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（三）顏澤賢。

二零零九年八月十三日

行政長官 何厚鏵

第 18/2009號行政長官公告

鑑於中華人民共和國就一九九二年十一月二十五日在哥本

哈根舉行的締約國第四次會議上經第IV/4號決定通過的《關於

消耗臭氧層物質的蒙特利爾議定書》修正案（以下簡稱“哥本

哈根修正案”），於二零零三年四月二十二日向作為一九八七

年九月十六日訂於蒙特利爾的《關於消耗臭氧層物質的蒙特利

爾議定書》（以下簡稱“蒙特利爾議定書”）保管實體的聯合

國秘書長交存加入書；

鑑於中華人民共和國於交存加入書之日以照會作出通知，

哥本哈根修正案適用於澳門特別行政區，並再次聲明蒙特利爾

議定書第5條及蒙特利爾議定書倫敦修正案第5條第1款的規定

不適用於澳門特別行政區；

鑑於根據哥本哈根修正案第3條第3款的規定，該修正案自

二零零三年七月二十一日起在國際上對中華人民共和國生效，

包括對澳門特別行政區生效；

又鑑於在上述的締約國第四次會議上分別經一九九二年

十一月二十五日的第IV/2號決定、第IV/3號決定通過對蒙特利

爾議定書的第2A條和第2B條以及對該議定書的第2C條、第2D

條和第2E條作出調整（以下簡稱“哥本哈根調整”）；

又鑑於根據蒙特利爾議定書第2條第9款d項的規定，哥本哈

根調整自一九九三年九月二十二日起對蒙特利爾議定書所有締

約國生效；

再鑑於一九八九年五月五日在赫爾辛基舉行的締約國第一

次會議上經第I/9號決定將蒙特利爾議定書附件A第二類控制物

質C2F4Br2（哈龍2402）的消耗臭氧潛能值定為6.0的規定因失

誤而從未在《公報》公佈，有關規定自一九九四年二月十五日

起對澳門生效；

再鑑於一九九一年六月二十一日在內羅畢舉行的締約國第

三次會議上根據蒙特利爾議定書第4條第3款的規定，並經第

III/15號決定通過的蒙特利爾議定書附件D（以下簡稱“附件

D”）亦因失誤而從未在《公報》公佈，且根據一九八五年三

月二十二日的《保護臭氧層維也納公約》（以下簡稱“維也

納公約”）第10條第2款c項的規定，附件D自一九九四年二月

十五日起對澳門生效； 

3) Yan Zexian.

13 de Agosto de 2009.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 18/2009

Considerando que a República Popular da China (RPC) 
efectuou, em 22 de Abril de 2003, junto do Secretário Geral da 
Organização das Nações Unidas, na qualidade de depositário do 
Protocolo de Montreal sobre as Substâncias que Empobrecem a 
Camada de Ozono, concluído em Montreal, em 16 de Setembro 
de 1987 (Protocolo de Montreal), o depósito do seu instrumento 
de adesão à Emenda ao Protocolo de Montreal, adoptada pela 
Quarta Reunião das Partes, através da sua Decisão IV/4, em 
Copenhaga, em 25 de Novembro de 1992 (Emenda de Cope-
nhaga);

Considerando que, à data do depósito do seu instrumento de 
adesão, a RPC notificou que a Emenda de Copenhaga se aplica 
à Região Administrativa Especial de Macau (RAEM), tendo 
igualmente reiterado a sua declaração de que as disposições do 
artigo 5.º do Protocolo de Montreal e as disposições do n.º 1 do 
artigo 5.º da Emenda de Londres ao Protocolo de Montreal não 
se aplicam na RAEM;

Considerando que a Emenda de Copenhaga, em conformida-
de com o n.º 3 do seu artigo 3.º, entrou internacionalmente em 
vigor para a RPC, incluindo a RAEM, em 21 de Julho de 2003;

Considerando que, na referida Quarta Reunião das Partes 
foram também adoptados, respectivamente, através das Deci-
sões IV/2 e IV/3, ambas de 25 de Novembro de 1992, os Ajusta-
mentos aos artigos 2.º-A e 2.º-B do Protocolo de Montreal e os 
Ajustamentos aos artigos 2.º-C, 2.º-D e 2.º-E do Protocolo de 
Montreal (Ajustamentos de Copenhaga);

Considerando que, nos termos da alínea d) do n.º 9 do artigo 
2.º do Protocolo de Montreal, os Ajustamentos de Copenhaga 
entraram em vigor para todos os Estados Partes no Protocolo 
de Montreal em 22 de Setembro de 1993;

Considerando que, por lapso, não foi efectuada a publicação 
no Boletim Oficial da fixação do valor do potencial de deterio-
ração do ozono da substância regulamentada do Anexo A do 
Protocolo de Montreal, Grupo II, C2F4Br2 (halon-2402), em 6,0, 
determinada pela Primeira Reunião das Partes, através da sua 
Decisão I/9, em Helsínquia, em 5 de Maio de 1989, que produziu 
efeitos para Macau em 15 de Fevereiro de 1994;

Considerando que, igualmente por lapso, não foi efectuada 
a publicação no Boletim Oficial do Anexo D do Protocolo de 
Montreal, adoptado, em conformidade com o n.º 3 do seu artigo 
4.º, pela Terceira Reunião das Partes, através da sua Decisão 
III/15, em Nairobi, em 21 de Junho de 1991 (Anexo D), o qual, 
nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 10.º da Convenção de 
Viena para a Protecção da Camada de Ozono, de 22 de Março 
de 1985 (Convenção de Viena), entrou em vigor para Macau em 
15 de Fevereiro de 1994;
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同時，蒙特利爾議定書、一九九零年六月二十九日在倫敦

舉行的締約國第二次會議上經第II/2號決定通過的蒙特利爾議

定書修正案（以下簡稱“倫敦修正案”），以及同日在上述的

締約國第二次會議上經第II/1號決定通過的蒙特利爾議定書調

整（以下簡稱“倫敦調整”）的中文正式文本亦未在《公報》

公佈；

行政長官根據澳門特別行政區第3/1999號法律第六條第一

款的規定，命令公佈：

——蒙特利爾議定書的中文正式文本，該議定書附件A於

一九八九年五月五日曾作出修改；

——以一九八九年五月五日曾作出修改的蒙特利爾議定書

附件A的各正式文本為依據的葡文譯本；

——倫敦修正案的中文正式文本；

——倫敦調整的中文正式文本；

——附件D的中文正式文本及以該附件的各正式文本為依

據的葡文譯本；

——中華人民共和國送交保管實體關於哥本哈根修正案適

用於澳門特別行政區的通知書中、英文文本的適用部分及相應

的葡文譯本；

——哥本哈根修正案的中文正式文本及以該修正案的各正

式文本為依據的葡文譯本；

——哥本哈根調整的中文正式文本及以該等調整的各正式

文本為依據的葡文譯本。

蒙特利爾議定書的英文正式文本及相應的葡文譯本公佈

於一九九二年六月一日第二十二期《澳門政府公報》。倫敦

修正案及倫敦調整的英文正式文本及相應的葡文譯本公佈於

一九九三年二月十五日第七期《澳門政府公報》。

中華人民共和國就維也納公約、蒙特利爾議定書及倫敦修

正案繼續適用於澳門特別行政區作出的通知書的中、英文文本

的適用部分及相應的葡文譯本，已公佈於二零零二年六月五日

第二十三期《澳門特別行政區公報》第二組。

二零零九年八月十一日發佈。

行政長官 何厚鏵

Mais considerando que não foi ainda efectuada a publicação 
no Boletim Oficial dos textos autênticos em língua chinesa do 
Protocolo de Montreal, da Emenda ao Protocolo de Montreal, 
adoptada pela Segunda Reunião das Partes, através da sua 
Decisão II/2, em Londres, em 29 de Junho de 1990 (Emenda 
de Londres) e dos Ajustamentos ao Protocolo de Montreal, 
igualmente adoptados na referida Segunda Reunião das Partes, 
através da sua Decisão II/1, da mesma data (Ajustamentos de 
Londres);

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 do 
artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 da RAEM:

— o texto autêntico em língua chinesa do Protocolo de Mon-
treal, com a redacção dada ao Anexo A em 5 de Maio de 1989;

— a tradução em língua portuguesa do Anexo A do Proto-
colo de Montreal, com a redacção dada em 5 de Maio de 1989, 
efectuada a partir dos seus diversos textos autênticos;

— o texto autêntico em língua chinesa da Emenda de Lon-
dres;

— o texto autêntico em língua chinesa dos Ajustamentos de 
Londres;

— o texto autêntico em língua chinesa do Anexo D, acompa-
nhado da respectiva tradução para a língua portuguesa efectua-
da a partir dos seus diversos textos autênticos;

— a parte útil da notificação efectuada pela RPC relativa à 
aplicação na RAEM da Emenda de Copenhaga, em línguas chi-
nesa e inglesa, tal como enviada ao depositário, acompanhada 
da respectiva tradução para a língua portuguesa;

— o texto autêntico em língua chinesa da Emenda de Cope-
nhaga, acompanhado da respectiva tradução para a língua por-
tuguesa efectuada a partir dos seus diversos textos autênticos;

— os textos autênticos em língua chinesa dos Ajustamentos 
de Copenhaga, acompanhados das respectivas traduções para 
a língua portuguesa efectuadas a partir dos seus diversos textos 
autênticos.

O texto autêntico em língua inglesa do Protocolo de Montreal 
encontra-se publicado no Boletim Oficial de Macau n.º 22, de 
1 de Junho de 1992, acompanhado da respectiva tradução para 
a língua portuguesa. Os textos autênticos em língua inglesa da 
Emenda de Londres e dos Ajustamentos de Londres encon-
tram-se publicados no Boletim Oficial de Macau n.º 7, de 15 de 
Fevereiro de 1993, acompanhados das respectivas traduções 
para a língua portuguesa. 

A parte útil da notificação efectuada pela RPC relativa à 
continuação da aplicação na RAEM da Convenção de Viena, 
do Protocolo de Montreal e da Emenda de Londres encontra-se 
publicada, em línguas chinesa e inglesa, no Boletim Oficial da 
RAEM n.º 23, II Série, de 5 de Junho de 2002, acompanhada da 
respectiva tradução para a língua portuguesa.

Promulgado em 11 de Agosto de 2009.

O Chefe do Executivo,  Ho Hau Wah.
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關於消耗臭氧層物質的蒙特利爾議定書

本議定書各締約國，

作為《保護臭氧層維也納公約》的締約國，

銘記着它們根據該公約有義務採取適當措施保護人類健康和環境，使免受足以改變或可能改變臭氧層的人類活動所造成的或

可能造成的不利影響，

認識到全世界某些物質的排放會大大消耗和以其他方式改變臭氧層，對人類健康和環境可能帶來不利影響，

念及這些物質的排放對氣候的可能影響，

意識到為保護臭氧層不致耗損所採取的措施應依據有關的科學知識，並顧到技術和經濟考慮，

決心採取公平地控制消耗臭氧層物質全球排放總量的預防措施，以保護臭氧層，而最終目的則是根據科學知識的發展，顧到

技術和經濟考慮，來徹底清除此種排放，

承認必須為發展中國家對這些物質的需要而作出特別規定，

注意到國家和區域兩級上已經採取的控制某些含氯氟烴排放的預防措施，

考慮到在控制和削減消耗臭氧層的物質排放的科學和技術的研究和發展方面促進國際合作的重要性，特別要銘記發展中國家

的需要，

茲議定條款如下：

第1條

定義

為本議定書的目的：

1.“公約”是指1985年3月22日通過的保護臭氧層維也納公約。

2.“締約國”，除非案文中另有說明，是指本議定書的締約國。

3.“秘書處”是指公約秘書處。

4.“控制物質”是指本議定書附件A清單內所列的一項物質，不論它是單獨存在或是存在於一項混合物之中。但它不包括存

在於一個用來運輸或貯存清單內所列物質的容器之外的一項製成品之內的任何此種物質或混合物。

5.“生產量”是指控制物質的生產量減去用各締約國核准的技術所銷毀的數量之後所得的數量。

6.“消費量”是指控制物質的生產量加上進口量減去出口量之後所得的數量。

7. 生產、進口、出口及消費的“計算數量”是指依照第3條確定的數量。

8.“工業合理化”是指為了達成經濟效益或應付由於工廠關閉而預期的供應短缺而由一個締約國將其生產的計算數量的全部

或部分轉移給另一締約國。

第2條

控制措施

1. 每一締約國應確保，在本議定書生效後第七個月第一天起的12個月內，及其後每12個月內，其附件A第一類控制物質的消

費的計算數量不超過1986年消費的計算數量。在這個時期結束時，生產一種或數種第一類控制物質的每一締約國應確保其這些物



N.º 33 — 19-8-2009 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 10951

質生產的計算數量不超過其1986年生產的計算數量，不過這種數量可容許超過1986年數量至多百分之十。容許此種增加，只是為

了滿足按照第5條行事的締約國的國內基本需要，及為了締約國之間工業合理化的目的。

2. 每一締約國應確保，在本議定書生效之日起第37個月第一天起的12個月內，及其後每12個月內，其附件A第二類所列控制

物質的消費的計算數量不超過1986年消費的計算數量。生產一種或數種這種物質的每一締約國，應確保其這些物質的生產的計算

數量不超過其1986年生產的計算數量，不過這種數量可容許超過1986年數量至多百分之十。容許此種增加，只是為了滿足按照第

5條行事的締約國的國內基本需要，及為了締約國之間工業合理化的目的。執行這些措施的體制將由締約國在第一次科學審查之

後舉行的第一次締約國會議上決定。

3. 每一締約國應確保，從1993年7月1日至1994年6月30日期間，及其後每12個月，其附件A第一類控制物質的消費的計算數量

不超過其1986年消費的計算數量的百分之八十。生產一種或數種這些物質的每一締約國應從該同一日起確保其這些物質的生產的

計算數量每年不超過其1986年生產的計算數量的百分之八十。可是，為了滿足按照第5條行事的締約國的國內基本需要，及為了

締約國之間工業合理化的目的，其生產的計算數量可超過這個限額，比它1986年生產的計算數量多至百分之十。

4. 每一締約國應確保，從1998年7月1日至1999年6月30日期間，及其後每12個月，其附件A第一類控制物質的消費的計算數量

不超過1986年消費的計算數量的百分之五十。生產一種或數種這些物質的每一締約國，應確保至該同一日其這些物質的生產的計

算數量不超過其1986年生產的計算數量的百分之五十。但為了滿足按照第5條行事的締約國的國內基本需要，及為了締約國之間

工業合理化的目的，其生產的計算數量可超過這個限額，比它1986年生產的計算數量多至百分之十五。本款應予實施，除非在一

次會議上經出席及參加投票且至少佔締約國這些物質消費的總共計算數量的三分之二的締約國以三分之二多數票另外作出決定，

則另當別論。這項決定將參照第6條所稱的評估來考慮並作出。

5. 任何締約國，倘其附件A第1類控制物質1986年生產的計算數量低於25千噸/年，為了工業合理化的目的，得將其生產中超

過第1、3和4款規定限額的部分轉移給任一締約國，或從任一締約國接收，但這些締約國生產總共的計算數量不得超過按照本條

規定的生產限額。此種生產的任何轉移應通知秘書處，通知時間不得遲過轉移的日期。

6. 一個不是在第5條之下行事的締約國，如果擁有在1987年9月16日以前已在建築或已訂約建築的、亦是國家立法於1987年1月

1日以前規定的、生產附件A所列控制物質的設施，可將此種設施的生產量加於其1986年此種物質的數量，以便決定其1986年的生

產的計算數量，唯一條件是此種設施必須於1990年12月31日以前建築完成，其生產量亦不使該締約國控制物質的每年平均每人消

費量超過0.5公斤。

7. 根據第5款的任何生產轉移或根據第6款的任何生產增加應通知秘書處，通知時間不得遲過轉移日期。

8. （a）身為公約第1條（6）內規定的一個區域經濟一體化組織成員國的任何締約國，可以協議聯合履行本條內規定的關於消

費的義務，不過它們聯合總共消費的計算數量不得超過本條規定的數量。

 （b） 參與任何此種協議的締約國應於協議內規定的減少消費量日期以前向秘書處報告協議內容。

 （c） 此種協議必須在區域經濟一體化組織及有關組織的所有成員國都是本議定書的締約國且已通知秘書處它們的執行辦法

的情形之下方能生效。

9.  （a）根據依照第6條作出的評估，締約國可以決定是否：

 （i） 附件A裏所載的消耗臭氧潛能估計值應予調整，如果是的話，應該如何調整；及

 （ii）控制物質的生產量和消費量應從1986年的數量作進一步的調整和減少，如果是的話，任何此種調整的範圍、數量及時

間。

 （b） 關於此種調整的提議，應由秘書處至少於擬議通過此種提議的締約國會議的六個月以前通知各締約國。

 （c） 在採取此種決定時，各締約國應盡可能以協商一致方式達成協議。如果用盡了謀求協商一致的一切努力而仍未達成協

義，則最後應由至少佔締約國控制物質消費總量中百分之五十的出席及參加投票締約國以三分之二多數票通過此種決定。
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 （d） 此種決定應對所有締約國具有拘束力，並應立即由存放機構通知各締約國。除非決定中另有規定，此種決定應於存放

機構發出通知六個月後生效。

10. （a）根據依照第6條作出的評估，並依照公約第9條規定的程序，各締約國可以決定：

 （i） 是否有任何物質，如果有的話，那些應該增入本議定書的任何附件，那些應予刪去；及

 （ii） 應對此種物質適用的控制措施的體制、範圍及時間；

 （b） 任何此種決定，如經出席及參加投票的締約國以三分之二多數票接受，應即生效。

11. 雖有本條的各項規定，各締約國得採取比本條所規定的更為嚴厲的措施。

第3條

控制數量的計算

為第2條和第5條的目的，每一締約國應確定附件A裏每一類物質的下列計算數量：

（a） 生產量，計算方法是：

（i） 將每一種控制物質的每年生產量乘以附件A內所載該物質的消耗臭氧潛能值；

（ii）就每一類物質，將乘積加在一起；

（b）進口量和出口量，計算方法與（a）項敘述的方法相同；

（c）消費量，計量方法是將其按照以上（a）和（b）兩項確定的生產的計算數量加上進口的計算數量，再減去其出口的計算

數量。不過，從1993年1月1日起，在計算任何締約國的消費量時，它向非締約國的任何控制物質的出口量不應減去。

第4條

同非締約國貿易的控制

1. 在本議定書生效後一年內，每一締約國應禁止從非本議定書締約國的任何國家進口控制物質。

2. 從1993年1月1日起，按照第5條第1項行事的任何締約國都不得向非本議定書締約國的任何國家出口任何控制物質。

3. 在本議定書生效之日起三年內，各締約國應依照公約第10條內規定的程序，在一附件清單中詳細列出含有控制物質的產

品。不予反對的締約國按照該項程序應在這個附件生效後一年內禁止從非本議定書締約國的任何國家進口此種產品。

4. 在本議定書生效後五年內，締約國應確定禁止或限制從非本議定書締約國的國家進口使用控制物質生產的、但是不含此種

物質的產品一事是否可行。如果確定可行，締約國應依照公約第10條內規定的程序，在一份附件清單中詳細列明此種產品。不予

反對的締約國按照該項程序應在這個附件生效後一年內，禁止或限制從非本議定書締約國的任何國家進口此種產品。

5. 每一締約國應設法阻止向非本議定書締約國的任何國家出口生產和使用控制物質的技術。

6. 每一締約國應勿為了向非本議定書締約國的國家出口可便利於促進生產控制物質的產品、設備、工廠或技術而向它們提供

新的津貼、援助、信貸、擔保或保險方案。

7. 第5款和第6款的規定不適用於可改進控制物質的密封、回收、再循環或銷毀、可促進發展替代物質、或者以其他方式有助

於減少控制物質的排放的產品、設備、工廠或技術。
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8. 雖有本條各項規定，一個非本議定書締約國的任何國家，如經一次締約國會議確定該國充分遵守第2條和本條的規定並已按

照第7條提交所規定的數據，則可以准許從該國作以上第1、3及4款所稱的進口。

第5條

發展中國家的特殊情況

1. 任何發展中國家締約國，如果在本議定書對它生效之日或其後在本議定書生效後十年內任何時間它每年控制物質消費的計

算數量少於平均每人0.3公斤，得為了滿足它國內的基本需要，就第2條第1款至第4款的履行而言可以比該幾款內規定的時限延遲

十年。但此種締約國每年消費的計算數量應不超過平均每人0.3公斤。任何此種締約國應有權或者使用其1995年至1997年時期每年

消費的計算數量的平均數，或者其每年消費的計算數量平均每人0.3公斤，視何者較低為定，作為它遵行控制措施的基準。

2. 各締約國承擔義務，協助發展中國家締約國取得環境上安全的替代物質和技術，並協助它們迅速利用此種替代辦法。

3. 各締約國承擔義務，通過雙邊或多邊渠道便利向發展中國家締約國提供津貼、援助、信貸、擔保或保險方案，以利使用替

代技術及代用產品。

第6條

控制措施的評估和審查

從1990年起，其後至少每四年，各締約國應根據可以取得的科學、環境、技術和經濟資料，對第2條規定的控制措施進行評

估。在每次評估的至少一年以前，各締約國應召開上述有關部門的合格專家組的會議，並決定任何此種專家組的組成及任務規

定。專家組應於舉行會議後一年內，通過秘書處向各締約國報告其結論。

第7條

數據匯報

1. 每一締約國應在成為締約國之後的三個月內，向秘書處提供其關於1986年控制物質的生產、進口和出口的有關數據；在沒

有確實數據時，則盡可能提供此種數據的最佳估計數。

2. 每一締約國應在其成為締約國的一年及其後每一年提供關於此種物質的生產（另行單獨提出關於使用締約國核准的技術所

銷毀的數量的數據）、出口和進口的數據。它提供此種數據不應遲過此項數據有關年份終了後九個月。

第8條

不遵守

締約國應在其第一次經常會議上審議並通過用來斷定對本議定書條款的不遵守情形及關於如何對待被查明不遵守規定的締約

國的程序及體制機構。

第9條

研究、發展、公眾警覺及資料交流

1.各締約國應從事合作，在符合其國家法律、規章和慣例的情況下，並特別顧及發展中國家的需要，直接地或通過主管國際

機構來促進下述各方面的研究、發展及資料交流：

（a）改善控制物質的密封、回收、再循環或銷毀、或以其他方式減少它們的排放的最佳技術；
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（b） 控制物質、含有此種物質的產品及以此種物質製造的產品的可能替代物；

（c）有關控制戰略的費用與利益。

2. 各締約國應個別地、聯合地或通過主管國際機構從事合作，就控制物質和其他耗消臭氧的物質的排放對環境的影響促進公

眾警覺。

3. 在本議定書生效後兩年內，及以後每兩年，每一締約國應向秘書處遞交一份其依據本條規定進行的活動簡報。

第10條

技術援助

1. 各締約國應從事合作，特別考慮到發展中國家的需要，在公約第4條規定的範圍內促進技術援助，以便利參與和執行本議定

書。

2. 本議定書的任一締約國或簽署國，為執行或參加本議定書的目的而需要技術援助時，均可向秘書處提出請求。

3. 締約國應在其第一次會議上開始審議履行以上第9條和本條第1款和第2款中所訂義務的方法，包括制定工作計劃。此種工作

計劃應特別注意到發展中國家的需要和情況。應鼓勵非本議定書締約國的國家和區域經濟一體化組織參與此種工作計劃內規定的

各項活動。

第11條

締約國會議

1. 締約國應定期召開會議。秘書處至遲應在本議定書生效後一年內召開第一次締約國會議，如在這個期間適逢召開公約締約

國會議，則與其合併舉行。

2. 其後的締約國經常會議，除非締約國另有決定，應與公約締約國會議合併舉行。締約國的非常會議，應在一次締約國會議

認為必要的其他時間舉行，或者應任何一個締約國的書面請求舉行，但須在秘書處將該項請求轉送各締約國後六個月內至少獲三

分之一締約國表示支持該項請求。

3. 締約國應在其第一次會議上：

（a）以協商一致方式通過其會議的議事規則；

（b）以協商一致方式通過財務條例；

（c）設置第6條規定的專家組並確立其任務規定；

（d）審議並通過第8條所規定的程序及體制機構；

（e）開始依據第10條第3款制定工作計劃。

4. 締約國會議的職責是：

（a）審查本議定書的執行情況；

（b）決定第2條第9款所稱的調整或減少；

（c）按照第2條第10款決定對附件物質清單應否作出添加、增入或刪去及決定有關的控制措施；
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（d） 在必要時為第7條和第9條第3款所規定的資料匯報，制定準則或程序；

（e）審查按照第10條第2款提出的技術援助請求；

（f）審查秘書處依據第12條（c）項規定編製的報告；

（g）按照第6條，評估第2條所規定的控制措施；

（h）視需要審議並通過對本議定書的修正；

（i） 審議並通過執行本議定書的預算；

（j） 審議並採取為實現本議定書宗旨所需的任何其他行動。

5. 聯合國及其各專門機構和國際原子能機構，以及任何非本議定書締約國的國家，均可以觀察員身份出席締約國會議。任何

組織或機構，無論是國家或國際性質、政府或非政府性質，只要在與保護臭氧層有關領域具有資格，並向秘書處聲明願意以觀察

員身份出席締約國會議，則除非有至少三分之一的出席締約國表示反對，都可被接納參加。觀察員的接納與參加應遵照締約國通

過的議事規則。

第12條

秘書處

為本議定書的目的，秘書處應：

（a）為第11條所規定的締約國會議作出安排並提供服務；

（b） 收取依據第7條提供的數據，並在締約國請求時提供此種數據；

（c） 根據按照第7條和第9條規定收到的資料，定期編製報告並向締約國分發；

（d） 通知締約國依據第10條所收到的任何技術援助請求，以便利提供此種援助；

（e） 鼓勵非締約國以觀察員身份出席締約國會議並按照本議定書的規定行事；

（f） 酌情向此種非締約國觀察員提供以上（c）和（d）和（g）項所指的資料和請求；

（g）履行締約國為實現本議定書宗旨而可能委託的其他職責。

第13條

財務規定

1. 實施本議定書所需的經費，包括與本議定書有關的秘書處業務經費，應全部由締約國的繳款支付。

2. 締約國應在其第一次會議上以協商一致方式通過本議定書業務所需的財務條例。

第14條

本議定書與公約的關係

除本議定書內另有規定外，公約中有關其議定書的各項規定應適用於本議定書。
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第15條

簽字

本議定書應於1987年9月16日在蒙特利爾、1987年9月17日至1988年1月16日在渥太華、及1988年1月17日至9月15日在紐約聯

合國總部開放供各國及區域經濟一體化組織簽字。

第16條

生效

1. 本議定書應於1989年1月1日生效，但屆時必須已有至少佔控制物質1986年估計全球生產量三分之二的國家或區域經濟一體

化組織交存至少十一份批准、接受、核可或加入本議定書的文書，同時公約第17條第1款的各項規定亦已履行。如果這些條件在

該日尚未滿足，則本議定書應於這些條件滿足之日以後的第九十天生效。

2. 為第1款的目的，一個區域經濟一體化組織交存的任何文書，應不算作此種組織的成員國交存的文書之外另加的文書。

3. 在本議定書生效後，任何國家或區域經濟一體化組織應於其交存批准、接受、核可或加入文書之日以後的第九十天成為本

議定書的締約國。

第17條

公約生效後加入的締約國

在不違背第5條的規定之下，在本議定書生效之日後加入的任何國家或區域經濟一體化組織，應立即履行在這個日期對本議定

書生效之日成為締約國的國家及區域經濟一體化組織適用的第2條下和第4條下規定的全部義務。

第18條

保留

對本議定書不得作出任何保留。

第19條

退出

為本議定書的目的，公約第19條有關退出的規定應予適用，唯一例外是第5條第1款所稱的締約國。任何此種締約國，須在承

擔第2條第1至4款所載義務的四年後，經向存放機構提出書面通知，才得退出本議定書。任何此種退出的生效日期，應為存放機

構接到退出通知後滿一年，或為退出通知上訂明的更後日期。

第20條

有效文本

本議定書原本應交存於聯合國秘書長，其阿拉伯文、中文、英文、法文、俄文、和西班牙文文本具有同等效力。

為此，下列全權代表，經正式授權，在本議定書上簽字，以昭信守。

1987年9月16日訂於蒙特利爾
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附件A

控制物質

類別 物質 消耗臭氧潛能值 *

第一類

CFCl3 （CFC-11） 1.0

CF2Cl2 （CFC-12） 1.0

C2F3Cl3 （CFC-113） 0.8

C2F4Cl2 （CFC-114） 1.0

C2F5Cl （CFC-115） 0.6

第二類

CF2BrCl （哈龍-1211） 3.0

CF3Br （哈龍-1301） 10.0

C2F4Br2 （哈龍-2402） 6.0

* 這些消耗臭氧潛能值是根據現有知識的估計數，它們將獲定期審查和修改。

ANEXO A
Substâncias regulamentadas

Grupo Substância Potencial de deterioração do ozono*

Grupo I

CFCl3 (CFC-11) 1,0 

CF2Cl2 (CFC-12) 1,0 

C2F3Cl3 (CFC-113) 0,8 

C2F4Cl2 (CFC-114) 1,0 

C2F5Cl (CFC-115) 0,6 

Grupo II

CF2BrCl (halon-1211) 3,0 

CF3Br (halon-1301) 10,0 

C2F4Br2 (halon-2402) 6,0

* Os valores do potencial de deterioração do ozono são valores estimados fundamentados nos conhecimentos actuais. Serão exa-
minados e revistos periodicamente.

《關於消耗臭氧層物質的蒙特利爾議定書》的修正

第1條

修正

A.  序言段落

1. 議定書序言第六段應以下文取代：

決心採取公平地控制消耗臭氧層物質全球排放總量的預防措施，以保護臭氧層，而最終目的則是根據科學知識的發展，考慮

到技術和經濟方面，並銘記發展中國家的發展需要，來徹底清除此種排放，
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2. 議定書序言第七段應以下文取代：

認識到必需作出特別安排，滿足發展中國家的需要，包括提供額外的資金和取得有關技術，考慮到所需資金款額可以預期，

且此項資金將大大提高世界處理科學斷定的臭氧消耗及其有害影響問題的能力，

3. 議定書序言第九段應以下文取代：

考慮到有關消耗臭氧層物質排放控制和削減的替代技術的研究、發展和轉讓方面，必須促進國際合作，特別銘記着發展中國

家的需要，

B. 第1條：定義

1. 議定書第1條第4款應以下文取代：

4. “控制物質”是指本議定書附件A或附件B所載單獨存在的或存在於混合物之內的物質；除非特別在有關附件中指明，應包

括任何這類物質的異構體，但不包括製成品內所含任何控制物質或混合物，而包括運輸或儲存該物質的容器中的此種物質或混合

物。

2. 議定書第1條第5款應以下文取代：

5.“生產量”是指控制物質的生產量減去待由各締約國核准的技術所銷毀的數量再減去完全用作其他化學品製造原料的數量

之後所得的數量。再循環和再使用的數量不算作“生產量”。

3. 議定書第1條內應加列下款：

9.“過渡性物質”是指本議定書附件C所載單獨存在的或存在於混合物之內的物質；除非可能在附件C內特別指明，應包括

任何這類物質的異構體，但不包括製成品內所含任何過渡性物質或混合物，而包括運輸或儲存該物質的容器中的此種物質或混合

物。

C. 第2條第5款

議定書第2條第5款應以下款取代：

5. 任何締約國在任何一個或幾個控制期間內，或轉移給另一締約國第2A至2E條款所規定的生產計算數量的任何數量，只要有

關締約國所生產的任何一類控制物質計算總額並不超過這些條款為該類物質規定的限額。此種生產的轉移應由每一個有關締約國

通報秘書處，說明轉移的條件及適用的期間。

D. 第2條第6款

在第2條第6款中“控制物質”首次出現前加入：

附件A或附件B

E. 第2條第8（a）款

在議定書第2條第8（a）款“本條”兩字之後都加上：

及第2A至2E條
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F. 第2條第9（a）（i）款

在議定書第2條第9（a）（i）款“附件A”等字之後加上：

和／或附件B

G. 第2條第9（a）（ii）款

下列字樣應自議定書第2條第9（a）（ii）款中刪去：

從1986年數量

H. 第2條第9（c）款

刪去議定書第2條第9（c）款內下列文字：

至少佔締約國控制物質消費總量中百分之五十的出席並參加投票的締約國以三分之二多數票通過此種決定

並以下列文字取代：

出席並參加表決的按第5條第1款行事的締約國多數票以及出席並參加表決的非按該條款行事的締約國的多數票通過此種決定

I. 第2條第10（b）款

議定書第2條第10（b）款應予刪去，第2條第10（a）款應為第10款。

J. 第2條第11款

在議定書第2條第11款“本條”兩字之後都加上：

及2A至2E條

K. 2C條：其他全鹵化氟氯化碳

將以下各款加在議定書內作為第2C條：

第2C條：其他全鹵化氟氯化碳

1. 每一締約國應確保，在1993年1月1日起的十二個月期間，及其後每十二個月內，其附件B第一類控制物質的消費的計算數

量每年不超過其1989年消費的計算數量的百分之八十。生產一種或數種這些物質的每一締約國，應確保其在同一期間內這些物質

的生產的計算數量每年不超過其1989年生產的計算數量的百分之八十。但為滿足按照第5條第1款行事的締約國的國內基本需要，

其生產的計算數量可超過這個限額，超過部分至多為其1989年生產的計算數量的百分之十。

2. 每一締約國應確保，在1997年1月1日起的十二個月期間，及其後每十二個月內，其附件B第一類控制物質的消費的計算數

量每年不超過其1989年消費的計算數量的百分之十五。生產一種或數種這些物質的每一締約國，應確保其在同一期間內這些物質
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的生產的計算數量每年不超過其1989年生產的計算數量的百分之十五。但為滿足按照第5條第1款行事的締約國的國內基本需要，

其生產的計算數量可超過這個限額，超出部分至多為其1989年生產的計算數量的百分之十。

3. 每一締約國應確保，在2000年1月1日起的十二個月期間，及其後每十二個月內，其附件B第一類控制物質的消費的計算數

量不超過零。生產一種或數種這些物質的每一締約國，應確保其在同一期間內這些物質的生產的計算數量不超過零。但為滿足按

照第5條第1款行事的締約國的國內基本需要，其生產的計算數量可超過這個限額，超出部分至多為其1989年生產的計算數量的百

分之十五。

L. 第2D條：四氯化碳

將以下各款加在議定書內作為第2D條：

第2D條：四氯化碳

1. 每一締約國應確保，在1995年1月1日起的十二個月期間，及其後每十二個月內，其附件B第二類所列控制物質的消費的計

算數量每年不超過其1989年消費的計算數量百分之十五。生產該物質的每一締約國，應確保其在同一期間內該物質的生產的計算

數量每年不超過其1989年生產的計算數量的百分之十五。但為滿足按照第5條第1款行事的締約國的國內基本需要，其生產的計算

數量可超過這個限額，超出部分至多為其1989年生產的計算數量的百分之十。

2. 每一締約國應確保，在2000年1月1日起的十二個月期間，及其後每十二個月內，其附件B第二類所列控制物質的消費的計

算數量每年不超過零。生產該物質的每一締約國應確保其在同一期間內該物質的生產的計算數量每年不超過零。但為滿足按照第

5條第1款行事的締約國的國內基本需要，其生產的計算數量可超過這個限額，超出部分至多為其1989年生產的計算數量的百分之

十五。

M. 第2E條：l，1，1——三氯乙烷（甲基氯仿）

將以下各款加在議定書內作為第2E條：

第2E條：1，1，1——三氯乙烷（甲基氯仿）

1. 每一締約國應確保，在1993年1月1日起的十二個月期間，及其後每十二個月內，其附件B第三類控制物質的消費的計算數

量每年不超過其1989年消費的計算數量。生產該物質的每一締約國應確保其在同一期間內該物質的生產的計算數量每年不超過其

1989年的生產的計算數量。但為滿足按照第5條第1款行事的締約國的國內基本需要，其生產的計算數量可超過這個限額，超出部

分至多為其1989年生產的計算數量的百分之十。

2. 每一締約國應確保，在1995年1月1日起的十二個月期間，及其後每十二個月內，其附件B第三類控制物質的消費的計算數

量每年不超過其1989年消費的計算數量的百分之七十。生產該物質的每一締約國應確保其在同一期間內該物質的生產的計算數量

每年不超過其1989年消費的計算數量的百分之七十。但為滿足按照第5條第1款行事的締約國的國內基本需要，其生產的計算數量

可超過這一限額，超出部分至多為其1989年生產的計算數量的百分之十。

3. 每一締約國應確保，在2000年1月1日起的十二個月期間，及其後每十二個月內，其附件B第三類所列控制物質的消費的計

算數量每年不超過其1989年消費的計算數量的百分之三十。生產該物質的每一締約國，應確保其在同一期間內該物質的生產的計

算數量每年不超過其1989年生產的計算數量的百分之三十。但為滿足按照第5條第1款行事的締約國的國內基本需要，其生產的計

算數量可超過這個限額，超出部分至多為其1989年生產的計算數量的百分之十。
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4. 每一締約國應確保，在2005年1月1日起的十二個月期間，及其後每二個月內，其附件B第三類所列控制物質的消費的計算

數量不超過零。生產該物質的每一締約國，應確保其在同一期間內該物質的生產的計算數量不超過零。但為滿足按照第5條第1款

行事的締約國的國內基本需要，其生產的計算數量可超過這個限額，超出部分至多為其1989年生產的計算數量的百分之十五。

5. 締約國應於1992年審查本條規定的削減進度是否尚可加快。

N. 第3條：控制數量的計算

1. 在議定書第3條的“第2條”等字之後加上：

、第2A至2E條

2. 在議定書第3條的“附件A”等字之後都加上：

或附件B

O. 第4條：同非締約國貿易的控制

1. 第4條第1至第5款應以下列各款取代：

1. 從1990年1月1日起，每一締約國應禁止從非本議定書締約國的任何國家進口附件A所列控制物質。

1之二. 在本款生效之日以後一年內，第一締約國應禁止從非本議定書締約國的任何國家進口附件B所列控制物質。

2. 從1993年1月1日起，每一締約國應禁止向非本議定書 締約國的任何國家出口附件A所列任何控制物質。

2之二. 在本款生效之日起一年後，第一締約國應禁止向非本議定書締約國的任何國家出口附件B所列任何控制物質。

3. 到1992年1月1日，締約國應依照公約第10條規定的程序，在一附件內列出含有附件A所列控制物質的產品清單。未曾依照

該程序對該附件提出異議的締約國，應在該附件生效後一年內禁止從非本議定書締約國的任何國家進口此種產品。

3之二. 在本款生效之日起三年內，各締約國應依照公約第10條規定的程序，在一附件內列出含有附件B所列控制物質的產品

清單。未曾依照該程序對該附件提出異議的締約國，應在該附件生效後一年內禁止從非本議定書締約的任何國家進口此種產品。

4. 到1994年1月1日，締約國應確定是否禁止或限制從非本議定書締約國的國家進口在生產過程中使用附件A所列控制物質但

不含有此種物質的產品。如果確定可行，締約國應依照公約第10條規定的程序，在一份附件內列出此種產品的清單。未曾依照該

程序對該附件提出異議的締約國，應在該附件生效後一年內，禁止或限制從非本議定書締約國的任何國家進口此種產品。

4之二. 在本款生效之日起五年內，締約國應確定是否禁止或限制從非本議定書締約國的國家進口在生產過程中使用附件B所

列控制物質但不含有此種物質的產品。如果確定可行，締約國應依照公約第10條規定的程序，在一份附件內列出此種產品的清

單。未曾依照該程序對該附件提出異議的締約國，應在該附件生效後一年內，禁止或限制從非本議定書締約國的任何國家進口此

種產品。

5. 每一締約國承諾盡量以可行的步驟勸阻向非本議定書締約國的任何國家出口生產和利用控制物質的技術。

2. 議定書第4條第8款應由下款取代：

8. 雖有本條的規定，非本議定書締約國的任何國家如經締約國會議確定充分遵守第2條、第2A至2E條和本條規定並已按照第7

條規定提交數據以為佐證，則可以允許從該國作第1、1之二、3、3之二、4和4之二各款所指的進口，或對該國作第2和2之二款所

指的出口。
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3. 議定書第4條內應加入下款作為第9款：

9. 為本條的目的，“非本議定書締約國的國家”一詞，以任何特定的控制物質而言，應包括尚未同意受當時對該物質生效的

控制措施約束的每一國家或區域經濟一體化組織。

P. 第5條：發展中國家的特殊情況

議定書第5條應以下文取代：

1. 任何發展中國家締約國，如果在本議定書對其生效之日或其後直至1999年1月1日止其附件A所列控制物質每年的消費的計

算數量低於人均0.3公斤，為滿足其國內基本需要應有權暫緩十年執行第2A至2E條規定的控制措施。

2. 不過，任何按照本條第1款行事的締約國，其附件A所列控制物質每年的消費的計算數量不得超過人均0.3公斤，或其附件B

所列控制物質每年的消費的計算數量不得超過人均0.2公斤。

3. 在執行第2A至2E條所規定控制措施時，任何按本條第1款行事的締約國應有權使用：

（a）對於附件A所列控制物質：其1995年至1997年每年消費的計算數量的平均值或消費的計算數量為人均0.3公斤，取其數

值較低者作為確定其執行控制措施的基準；

（b）對於附件B所列控制物質：其1998年至2000年每年消費的計算數量的平均值或消費的計算數量為人均0.2公斤，取其數

值較低者作為確定其執行控制措施的基準。

4. 按照本條第1款行事的締約國，如在第2A至2E條所規定控制措施義務適用於該國之前的任何時候，發現不能獲得控制物質

充分的供應，可將此情況通知秘書處。秘書處應即將此項通知的副本轉送各締約國，締約國應在其下一次會議時審議此事並對採

取適當行動作出決定。

5. 對於按照本條第1款行事的締約國，增進其履行義務的能力以執行第2A至2E條所規定控制措施，以及這些締約國執行這些

措施，將繫於第10條所規定財務合作及第10A條所規定技術轉讓的有效實行。

6. 按照本條第1款行事的任何締約國可在任何時候以書面通知秘書處：經採取一切實際可行的步驟，但由於第10條和第10A條

沒有充分執行，無法履行第2A至2E條所規定的任何或全部義務。秘書處應即將該項通知的副本轉送各締約國，締約國應充分考

慮到本條第5款，在其下一次會議時審議此事並對採取適當行動作出決定。

7. 在遞送通知到締約國開會對以上第6款所指的適當行動作出決定之前這段時間，或在締約國會議決定的更長一段時間內，不

應對發出通知的締約國引用第8條所指的不遵守情事程序。

8. 締約國會議應至遲於1995年審查按照本條第1款行事的締約國的情況，包括有效執行財務合作和給它們的技術轉讓並對適用

於這些締約國的控制措施進度採取可能認為必要的訂正。

9. 本條第4、6、7款所指締約國決定的作出應按照在第10條之下作出決定所適用的同一程序。

Q. 第6條：控制措施的評估和審查

將議定書第6條的“對第2條規定的控制措施進行評估”改為：

對第2條、第2A至2E條規定的控制措施及附件C第一類所列過渡性物質的生產、進口和出口情況進行評估。
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R. 第7條：數據匯報

議定書第7條應以下文取代：

1. 每一締約國應在成為締約國之後的三個月內，向秘書處提供關於其附件A所列每一種控制物質的1986年生產、進口和出口

的統計數據；在沒有確實數據時，則提供此種數據的最佳估計數據。

2. 每一締約國應向秘書處提供關於其附件B所列每一種控制物質、以及附件C第一類內所列每一種過渡性物質的1989年生產、

進口和出口的統計數據在沒有確實數據時，則提供此種數據的最佳估計數據；提供此數據不得遲於本議定書關於附件B所列物質

的條款對該締約國生效之日起的三個月。

3. 每一締約國應向秘書處提供有關附件B所列物質的規定對該國生效的一年及其後每一年關於附件A和B所列每一種控制物質

以及附件C第一類過渡性物質的每年生產量（按照第1條第5款所下定議）並單獨提出：

——用作原料的數量；

——使用締約國核准的技術所銷毀的數量；

——同締約國和非締約國的進出口量

的統計數據。提供此數據不應遲於此數據有關年度終了後九個月。

4. 對按照第2條第8（a）款規定行事的各締約國而言，如果有關的區域經濟一體化組織匯報該組織與非該組織成員國之間的進

出口數據，則本條第2條第1、2和3款關於進口和出口的統計數據的要求應視為已經滿足。

S. 第9條：研究、發展、公眾警覺及資料交流

議定書第9條第1款第（a）項應以下文取代：

（a）改善控制物質和過渡性物質的密封、回收、再循環或銷毀、或以其他方式減少它們的排放的最佳技術；

T. 第10條：資金機制

議定書第10條應以下文取代：

第10條：資金機制

1. 締約國應設置一個機制，向按照本議定書第5條第1款行事的締約國提供財務及技術合作，包括轉讓技術在內，使這些國

家能夠執行議定書第2A至2E條所規定的控制措施。對該機制的捐款應當是在對按照該款行事的締約國的資金轉讓之外的其他捐

款。這個機制應支付這類締約國的一切議定的增加費用，使它們能夠執行議定書的控制措施。締約國會議應就增加費用類別的一

份指示性清單作出決定。

2. 按第1款設置的機制應包括一個多邊基金。該機制還可包括其他多邊、區域和雙邊合作的辦法。

3. 這個多邊基金應：

（a）斟酌情形作為贈款或作為減讓性款項，並按照待由締約國通過的準則，支付議定的增加費用；

（b）提供交換所經費從事下列任務：

（i）通過國別研究及其他技術合作，協助按照第5條第1款行事的締約國確定其合作需要；
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（ii）便利技術合作，以滿足這些已確定的需要；

（iii）按第9條規定散發新聞及其他有關材料、舉辦講習班、訓練班及其他有關活動，以利於發展中國家締約國；

（iv）便利及監測發展中國家締約國可取得的其他多邊、區域和雙邊合作；

（c）提供多邊基金的秘書事務費用及有關支助費用。

4. 多邊基金應置於締約國權力之下，締約國應決定基金的全盤政策。

5. 締約國應設立一個執行委員會制定並監測具體業務政策、指導方針和行政安排的實施，包括資源的支配，以達成多邊基金

的目標。執行委員會應在國際復興開發銀行（世界銀行）、聯合國環境規劃署、聯合國開發計劃署或其他適當機構各按其專門領

域提供合作和協助下，履行締約國議定的委員會職權規定內載明的任務和職責。執行委員會的成員應在按照第5條第1款行事的締

約國和非按該條款行事的締約國享有均衡代表權的基礎上推選，由締約國會議認可。

6. 多邊基金的資金應來自非按照第5條第1款行事的締約國根據聯合國攤款比額表以可自由兌換貨幣或在某些情況下以實物

和／或本國貨幣作出的捐獻。其他締約國捐款應予以鼓勵。雙邊合作以及締約國決定同意的某些區域合作若符合締約國的決定

中載明的條件可在一定百分比內視為對多邊基金的捐款，但這類合作須至少包括下列要點：

（a）與執行本議定書的規定切實相關；

（b）提供額外資金；

（c）用以支付議定的增加費用。

7. 締約國應就多邊基金每一財政時期的方案預算作出決定並確定個別締約國對該預算的捐款百分數。

8. 多邊基金項下的資源應在受惠締約國同意下撥付。

9. 在本條下的締約國決定應盡量以協商一致方式作出。如果盡了一切努力謀求一致意見仍然未能達成協議，則這些決定應以

出席並參加表決的締約國的三分之二多數票通過，但須在按照第5條第1款行事和非按照該條款行事的締約國兩者之中都取得多數

票。

10. 本條所規定的資金機制不妨礙將來就其他環境問題可能作成的任何安排。

U. 第10A條：技術轉讓

以下條款應加在議定書內作為第10A條：

第10A條：技術轉讓

第一締約國應配合資金機制支持的方案，採取一切實際可行步驟，以確保：

（a）現有最佳的、無害環境的替代品和有關技術迅速轉讓給按照第5條第1款行事的締約國；

（b）以上（a）項所指的轉讓在公平和最優惠的條件下進行。

V. 第11條：締約國會議

議定書第11條第4款（g）項應以下文取代：

（g）按照第6條，評估關於過渡性物質的控制措施和情況；
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W. 第17條：生效後加入的締約國

第17條在“第2條”字樣之後應加入“第2A至第2E條”幾個字。

X. 第19條：退出

議定書第19條應以下文取代：

任何締約國，可在履行第2A條第1款所載義務滿四年後的任何時候，經向保存人提出書面通知，退出本議定書。退出應在保

存人接到退出通知起一年後生效，或在退出通知上指明的較後日期生效。

Y. 附件

下列附件應加在《議定書》內：

附件B

控制物質

類別 物質 消耗臭氧潛能值

第一類

CF3Cl （CFC-13） 1.0

C2FCl5 （CFC-111） 1.0

C2F2Cl4 （CFC-112） 1.0

C3FCl7 （CFC-211） 1.0

C3F2Cl6 （CFC-212） 1.0

C3F3Cl5 （CFC-213） 1.0

C3F4Cl4 （CFC-214） 1.0

C3F5Cl3 （CFC-215） 1.0

C3F6Cl2 （CFC-216） 1.0

C3F7Cl （CFC-217） 1.0

第二類

CCl4 四氯化碳 1.1

第三類

C2H3Cl3*
1,1,1-三氯乙烷

（甲基氯仿）
0.1

* 本分子式並不指1,1,2-三氯乙烷。

附件C

過渡性物質

類別 物質 消耗臭氧潛能值

第一類

CHFCl2 （HCFC-21）
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類別 物質 消耗臭氧潛能值

CHF2Cl （HCFC-22）

CH2FCl （HCFC-31）

C2HFCl4 （HCFC-121）

C2HF2Cl3 （HCFC-122）

C2HF3Cl2 （HCFC-123）

C2HF4Cl （HCFC-124）

C2H2FCl3 （HCFC-131）

C2H2F2Cl2 （HCFC-132）

C2H2F3Cl （HCFC-133）

C2H3FCl2 （HCFC-141）

C2H3F2Cl （HCFC-142）

C2H4FCl （HCFC-151）

C3HFCl6 （HCFC-221）

C3HF2Cl5 （HCFC-222）

C3HF3Cl4 （HCFC-223）

C3HF4Cl3 （HCFC-224）

C3HF5Cl2 （HCFC-225）

C3HF6Cl （HCFC-226）

C3H2FCl5 （HCFC-231）

C3H2F2Cl4 （HCFC-232）

C3H2F3Cl3 （HCFC-233）

C3H2F4Cl2 （HCFC-234）

C3H2F5Cl （HCFC-235）

C3H3FCl4 （HCFC-241）

C3H3F2Cl3 （HCFC-242）

C3H3F3Cl2 （HCFC-243）

C3H3F4Cl （HCFC-244）

C3H4FCl3 （HCFC-251）

C3H4F2Cl2 （HCFC-252）

C3H4F3Cl （HCFC-253）

C3H5FCl2 （HCFC-261）

C3H5F2Cl （HCFC-262）

C3H6FCl （HCFC-271）

第2條

生效

1. 本修正應於1992年1月1日生效，但屆時必須已有成為《關於消耗臭氧層物質的蒙特利爾議定書》締約國的國家或區域經濟

一體化組織交存至少二十份批准、接受或核准本修正的文書。如果這項條件在該日尚未滿足，則本修正應於這項條件滿足之日以

後第九十天生效。

2. 為第1款的目的，一個區域經濟一體化組織交存的任何文書不應被視為該組織的成員國交存的文書以外的附加文書。

3. 在本修正按第1款規定生效後，本修正應於任何其他議定書締約國交存其批准、接受或核准文書之日以後第九十天對其生

效。
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《關於消耗臭氧層物質的蒙特利爾議定書》的調整

《關於消耗臭氧層物質的蒙特利爾議定書》締約國第二次會議，根據依照議定書第6條所作的評估，決定通過對議定書附件A

所列控制物質的生產量和消費量採取調整和削減如下，但有下述諒解：

（a）第2條內提到“本條”以及議定書整個文本內提到“第2條”應解釋為提到第2、第2A和第2B條；

（b）議定書整個文本內提到“第2條第1至4款”應解釋為提到第2A和第2B條；

（c）第2條第5款內提到“第1、3和4款”應解釋為提到第2A條。

A. 第2A條：氟氧化碳

議定書第2條第1款應成為第2A條第1款。第2條第3款和第4款應以下列各款取代，作為第2A條第2至第5款：

2. 每一締約國應確保，在1991年7月1日至1992年12月31日期間，其附件A第一類所列控制物質的生產和消費的計算數量不超

過其1986年這些物質生產和消費的計算數量的百分之一百五十；自1993年1月1日起，這些控制物質的十二個月控制期間應為每年

1月1日至12月31日。

3. 每一締約國應確保，在1995年1月1日起的十二個月內，及其後每十二個月內，其附件A第一類所列控制物質的消費的計算

數量每年不超過其1986年消費的計算數量的百分之五十。生產一種或數種這些物質的每一締約國，應確保在同一期間內其這些物

質的生產的計算數量每年不超過其1986年生產的計算數量的百分之五十。但為滿足按照第5條第1款行事的締約國的國內基本需

要，其生產的計算數量可超過這個限額，超出部分至多為其1986年生產的計算數量的百分之十。

4. 每一締約國應確保，在1997年1月1日起的十二個月內，及其後每十二個月內，其附件A第一類所列控制物質的消費的計算

數量每年不超過其1986年消費的計算數量的百分之十五。生產一種或數種這些物質的每一締約國，應確保在同一期間內其這些物

質的生產的計算數量每年不超過其1986年生產的計算數量的百分之十五。但為滿足按照第5條第1款行事的締約國的國內基本需

要，其生產的計算數量可超過這個限額，超出部分至多為其1986年生產的計算數量的百分之十。

5. 每一締約國應確保，在2000年1月1日起的十二個月內，及其後每十二個月內，其附件A第一類所列控制物質的消費的計算

數量不超過零。生產一種或數種這些物質的每一締約國，應確保在同一期間內其這些物質的生產的計算數量不超過零。但為滿足

按照第5條第1款行事的締約國的國內基本需要，其生產的計算數量可超過這個限額，超出部分至多為其1986年生產的計算數量的

百分之十五。

6. 締約國將於1992年審查情況以期加速削減進度。

B. 第2B條：哈龍

認定書第2條第2款應以下列各款取代，作為第2B條的第1至第4款：

1. 每一締約國應確保，在1992年1月1日起的十二個月內，及其後每十二個月內，其附件A第二類所列控制物質的消費的計算

數量每年不超過其1986年消費的計算數量。生產一種或數種這些物質的每一締約國，應確保在同一期間內其這些物質的生產的計

算數量每年不超過其1986年生產的計算數量。但為滿足按照第5條第1款行事的締約國的國內基本需要，其生產的計算數量可超過

這個限額，超出部分至多為其1986年生產的計算數量的百分之十。

2. 每一締約國應確保，在1995年1月1日起的十二個月內，及其後每十二個月內，其附件A第二類所列控制物質的消費的計算

數量每年不超過其1986年消費的計算數量的百分之五十。生產一種或數種這些物質的每一締約國，應確保在同一期間內其這些物

質的生產的計算數量每年不超過其1986年生產的計算數量的百分之五十。但為滿足按照第5條第1款行事的締約國的國內基本需
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要，其生產的計算數量可超過這個限額，超出部分至多為其1986年生產的計算數量的百分之十。本款應予實施，但締約國決定允

許滿足無適當替代品的必要用途所需的生產量或消費量除外。

3. 每一締約國應確保，在2000年1月1日起的十二個月內，及其後每十二個月內，其附件A第二類所列控制物質的消費的計算

數量不超過零。生產一種或數種這些物質的每一締約國，應確保在同一期間內其這些控制物質的生產的計算數量不超過零。但為

滿足按照第5條第1款行事的締約國的國內基本需要，其生產的計算數量可超過這個限額，超出部分至多為其1986年生產的計算數

量的百分之十五。本款應予實施，但締約國決定允許滿足無適當替代品的必要用途所需的生產量或消費量除外。

4. 締約國應至遲於1993年1月1日為本條第2和3款的目的，通過一項決定，指明必要用途，如果有這種用途，此項決定應由締

約國後來的會議審查。

蒙特利爾議定書的新附件

附件D *

含有附件A所列控制物質的產品**清單

（根據第4條第3款通過）

產品

1. 汽車和卡車的空調器（不論是否構成車輛機件一部分）

2. 家用和商用製冷和空調／熱泵設備***

例如：冰箱

 冷藏箱

 減濕器

 水冷器

 製冰機

 空調和熱泵

3. 氣溶膠產品，醫療用的除外

4. 手攜式滅火器

5. 絕熱板、絕熱片及水管絕熱套

6. 預聚物

–––––––
* 本附件是由締約國第三次會議根據議定書第4條第3款的要求於

1991年6月21日在內羅畢通過的。

** 但在作為個人和家庭用品批量運輸或在通常免受海關檢查的類

似非商業情形下運輸時不算。

*** 當含有附件A所列控制物質作為致冷劑和或在產品的絕緣材料

中含有這些控制物質。

Novo Anexo ao Protocolo de Montreal

Anexo D*

LISTA DE PRODUTOS** QUE CONTÊM SUBSTÂNCIAS 
REGULAMENTADAS INDICADAS NO ANEXO A

(adoptada em conformidade com o n.º 3 do artigo 4.º)

Produtos

1. Aparelhos de ar condicionado de automóveis e camiões 
(quer estejam ou não incorporados nos veículos)

2. Aparelhos de refrigeração e de ar condicionado/bombas de 
calor para uso doméstico e comercial***, por exemplo:

Frigoríficos

Congeladores

Desumidificadores

Refrigeradores de água

Máquinas de gelo

Aparelhos de ar condicionado e bombas de calor

3. Aerossóis, excepto os que se destinem a uso médico

4. Extintores

5. Painéis de isolamento e revestimentos de canalizações 

6. Pré-polímeros.

–––––––
*  O presente Anexo foi adoptado, em conformidade com o n.º 3 do 

artigo 4.º do Protocolo, pela Terceira Reunião das Partes, realizada em 

Nairobi entre 19 e 21 de Junho de 1991.

**  Salvo quando estes produtos são transportados enquanto artigos 

de uso pessoal ou doméstico ou em qualquer situação análoga de ca-

rácter não comercial em que são normalmente isentos de formalidades 

aduaneiras.

***  Quando estes aparelhos contenham substâncias regulamentadas 

indicadas no Anexo A, tais como refrigerantes e/ou isolantes do produ-

to.
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通知書

（二零零三年四月二十二日第 CML19/2003號文件；

參閱：C.N.377.2003.TREATIES-3 (Depositary Notification) 及

C.N.378.2003.TREATIES-4 (Depositary Notification)）

“……

我謹向您轉交中華人民共和國政府關於加入一九九二年十一月在哥本哈根舉行的《關於消耗臭氧層物質的蒙特利爾議定書》

締約方第四次會議通過的《哥本哈根修正案》的加入書並代表中國政府聲明如下：

根據一九九三年《中華人民共和國澳門特別行政區基本法》第一百三十八條的規定，中華人民共和國政府決定《關於消耗臭

氧層物質的蒙特利爾議定書哥本哈根修正案》適用於中華人民共和國澳門特別行政區；

……

中華人民共和國政府重申一九八七年九月十六日《關於消耗臭氧層物質的蒙特利爾議定書》第五條的規定不適用於

中華人民共和國澳門特別行政區，一九九O年六月二十九日《關於消耗臭氧層物質的蒙特利爾議定書倫敦修正案》第五條

第一款的規定不適用於中華人民共和國澳門特別行政區。

……”

Notification

(Document Ref. CML 19/2003, of 22 April 2003;
 Ref.: C.N.377.2003.TREATIES-3(Depositary Notification) 
and C.N.378.2003.TREATIES-4 (Depositary Notification))

“(…)

I have the honour to transmit to you the instrument of Accession by the Government of the People’s Republic of China of the 
Amendment to the Montreal Protocol on Substances that Deplete the Ozone Layer adopted at the Fourth Meeting of the Parties to 
the Montreal Protocol on Substances that Deplete the Ozone Layer, which was held in Copenhagen from 23 to 25 November 1992 
and to state on behalf of the Government of the People’s Republic of China as follows:

In accordance with the provision of Article 138 of the Basic Law of the Macao Special Administrative Region of the People’s Re-
public of China of 1993, the Government of the People’s Republic of China decides that the Amendment to the Montreal Protocol 
on Substances that Deplete the Ozone Layer adopted in Copenhagen on 25 November 1992 shall apply to the Macao Special Admi-
nistrative Region of the People’s Republic of China.

(…)

The Government of the People’s Republic of China would like to restate that the provision of Article 5 of the Montreal Protocol 
on Substances that Deplete the Ozone Layer of 16 September 1987 and the provision of Paragraph 1, Article 5 of the Amendment to 
the Montreal Protocol on Substances that Deplete the Ozone Layer adopted in London on 29 June 1990 will not apply to the Macao 
Special Administrative Region of the People’s Republic of China.

(…)”

Notificação

(Documento Ref. CML 19/2003, de 22 de Abril de 2003; 
Ref.: C.N.377.2003.TREATIES-3(Depositary Notification) and 

C.N.378.2003.TREATIES-4 (Depositary Notification))

«(…)

Tenho a honra de transmitir o instrumento de adesão do Governo da República Popular da China à Emenda ao Protocolo de 
Montreal sobre as Substâncias que Empobrecem a Camada de Ozono, adoptada pela Quarta Reunião das Partes do Protocolo de 
Montreal sobre as Substâncias que Empobrecem a Camada de Ozono, realizada em Copenhaga entre 23 e 25 de Novembro de 1992 
e de, em nome do Governo da República Popular da China, declarar o seguinte:
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De acordo com o artigo 138.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau da República Popular da China de 1993, 
o Governo da República Popular da China decide que a Emenda ao Protocolo de Montreal sobre as Substâncias que Empobrecem a 
Camada de Ozono, adoptada em Copenhaga, em 25 de Novembro de 1992 se aplica na Região Administrativa Especial de Macau da 
República Popular da China.

(…)

O Governo da República Popular da China gostaria de reiterar que o disposto no artigo 5.º do Protocolo de Montreal sobre as 
Substâncias que Empobrecem a Camada de Ozono de 16 de Setembro de 1987 e o disposto no n.º 1 do artigo 5.º da Emenda ao Pro-
tocolo de Montreal sobre as Substâncias que Empobrecem a Camada de Ozono, adoptada em Londres, em 29 de Junho de 1990 não 
se aplicam na Região Administrativa Especial de Macau da República Popular da China.

(…)»

《關於消耗臭氧層物質的蒙特利爾議定書》的修正

第1條

修正

A. 第1條第4款

議定書第1條第4款內：

“或附件B”字樣應改為“、附件B附件C或附件E”。

B. 第1條第9款

刪去議定書第1條第9款。

C. 第2條第5款

第2條第5款內：

“第2A至2E條”之後應添加：

“及第2H條”

D. 第2條. 第5款之二

議定書第2條第5款後面應增加下面一款：

5之二，非按第5條第1款行事的任何締約國，可在任何一個

或多個控制期間轉移給另一締約國第2F條所規定的消費計算數

量的任何部分，只要轉移其消費計算數量中一部分的締約國的

附件A第一類控制物質的消費計算數量在1989年沒有超過人均

0.25公斤，且有關締約國的合計消費計算數量不超過第2F條規

定的消費限額。此種消費的轉移應由每一個有關締約國告知秘

書處，說明轉移的條件及其適用的期間。

Emenda ao Protocolo de Montreal sobre as Substâncias que 
Empobrecem a Camada de Ozono

Artigo 1.º

Emenda

A.  Artigo 1.º, n.º 4

No n.º 4 do artigo 1.º do Protocolo, substituir a expressão:

«ou no anexo B»

por:

«, no Anexo B, no Anexo C ou no Anexo E».

B.  Artigo 1.º, n.º 9

Suprimir o n.º 9 do artigo 1.º do Protocolo.

C.  Artigo 2.º, n.º 5

No n.º 5 do artigo 2.º do Protocolo, após a expressão:

«artigos 2.º-A a 2.º-E»

aditar:

«e artigo 2.º-H».

D.  Artigo 2.º, n.º 5-bis

Após o n.º 5 do artigo 2.º do Protocolo, inserir o seguinte nú-
mero:

5-bis. Qualquer Parte que não esteja abrangida pelo disposto 
no n.º 1 do artigo 5.º pode transferir para outra Parte, por um ou 
mais períodos de controlo, uma fracção do seu nível calculado 
de consumo estabelecido no artigo 2.º-F, desde que o nível cal-
culado de consumo das substâncias regulamentadas do Grupo I 
do Anexo A da Parte que procede à transferência da fracção do 
seu nível calculado de consumo não tenha excedido 0,25 quilo-
gramas per capita em 1989 e que o total combinado dos níveis 
calculados de consumo das Partes em causa não exceda os limi-
tes de consumo estabelecidos no artigo 2.º-F. Tal transferência 
de consumo deve ser notificada ao Secretariado por cada uma 
das Partes interessadas, com a indicação das condições da trans-
ferência e do período em que a mesma será aplicada.
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E. 第2條第8（a）款和第11款

議定書第2條第8（a）款和第11款內：

“第2A至2E條”字樣應改為：

“第2A至2H條”。

F. 第2條第9（a）（i）款

議定書第2條第9（a）（i）款內：

“和（或）附件B”字樣應改為：

“、附件B、附件C和/或附件E”。

G. 第2F條. 氟氯烴

下列條文應加在議定書第2E條之後：

第2F條. 氟氯烴

1. 每一締約國應確保，在1996年1月1日起的十二個月期

間，及其後每十二個月期間，其附件C第一類控制物質的消費

的計算數量每年不超過下列數量之和：

（a）其附件A第一類控制物質1989年消費的計算數量的百

分之三點一；及

（b）其附件C第一類控制物質1989年消費的計算數量。

2. 每一締約國應確保，在2004年1月1日起的十二個月期

間，及其後每十二個月期間，其附件C第一類控制物質的消費

的計算數量每年不超過本條第1款所述總和的百分之六十五。

3. 每一締約國應確保，在2010年1月1日起的十二個月期

間，及其後每十二個月期間，其附件C第一類控制物質的消費

的計算數量每年不超過本條第1款所述總和的百分之三十五。

4. 每一締約國應確保，在2015年1月1日起的十二個月期

間，及其後每十二個月期間，其附件C第一類控制物質的消費

的計算數量每年不超過本條第1款所述總和的百分之十。

E.  Artigo 2.º, n.º 8, alínea a) e n.º 11

Na alínea a) do n.º 8 e no n.º 11 do artigo 2.º do Protocolo, 
substituir, quando for mencionada, a expressão:

«artigos 2.º-A a 2.º-E»

por:

«artigos 2.º-A a 2.º-H».

F.  Artigo 2.º, n.º 9 alínea a), subalínea i)

Na subalínea i) da alínea a) do n.º 9 do artigo 2.º do Protoco-
lo, substituir a expressão:

«e ou anexo B»

por:

«, Anexo B, Anexo C e/ou Anexo E».

G.  Artigo 2.º-F: Hidroclorofluorcarbonos

O seguinte artigo será inserido após o artigo 2.º-E do Proto-
colo:

Artigo 2.º-F

Hidroclorofluorcarbonos

1. Cada Parte deve garantir que, no período de doze meses 
com início em 1 de Janeiro de 1996, e em cada período subse-
quente de doze meses, o seu nível calculado de consumo das 
substâncias regulamentadas do Grupo I do Anexo C não exce-
da, anualmente, o montante de:

a) Três vírgula um por cento do seu nível calculado de con-
sumo das substâncias regulamentadas do Grupo I do Anexo A, 
em 1989; e

b) O seu nível calculado de consumo das substâncias regula-
mentadas do Grupo I do Anexo C, em 1989.

2. Cada Parte deve garantir que, no período de doze meses 
com início em 1 de Janeiro de 2004, e em cada período subse-
quente de doze meses, o seu nível calculado de consumo das 
substâncias regulamentadas do Grupo I do Anexo C não exce-
da, anualmente, sessenta e cinco por cento do montante referido 
no n.º 1 do presente artigo.

3. Cada Parte deve garantir que, no período de doze meses 
com início em 1 de Janeiro de 2010, e em cada período subse-
quente de doze meses, o seu nível calculado de consumo das 
substâncias regulamentadas do Grupo I do Anexo C não exce-
da, anualmente, trinta e cinco por cento do montante referido 
no n.º 1 do presente artigo.

4. Cada Parte deve garantir que, no período de doze meses 
com início em 1 de Janeiro de 2015, e em cada período subse-
quente de doze meses, o seu nível calculado de consumo das 
substâncias regulamentadas do Grupo I do Anexo C não exce-
da, anualmente, dez por cento do montante referido no n.º 1 do 
presente artigo.
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5. 每一締約國應確保，在2020年1月1日起的十二個月期

間，及其後每十二個月期間，其附件C第一類控制物質的消費

的計算數量每年不超過本條第1款所述總和的百分之零點五。

6. 每一締約國應確保，在2030年1月1日起的十二個月期

間，及其後每十二個月期間，其附件C第一類控制物質的消費

的計算數量不超過零。

7. 自1996年1月1日起，每一締約國應盡力確保：

（a）附件C第一類控制物質的使用應限於尚無其他環境上

更適宜的替代物質或技術可供採用的情況；

（b）除為了保護人類生命或人類健康的罕見情況外，使用

附件C第一類控制物質不應超出附件A、B和C所列控制物質目

前的使用範圍；

（c）除為了滿足其他環境、安全及經濟上的考慮外，附

件C第一類控制物質的選用應是為了使臭氧的消耗減至最低限

度。

H. 第2G條. 氟溴烴

議定書第2F條之後應增加以下一條：

第2G條. 氟溴烴

每一締約國應確保，在1996年1月1日起的十二個月期間，

及其後每十二個月期間，其附件C第二類控制物質的消費的計

算數量不超過零。生產該物質的每一締約國，應確保其在同一

期內該物質的生產的計算數量不超過零。本款應予實施，但締

約國決定為滿足它們議定認為必要的用途而允許的生產量或消

費量除外。

I. 第2H條. 甲基溴

議定書第2G條之後應增加以下一條：

第2H條. 甲基溴

每一締約國應確保，在1995年1月1日起的十二個月期間，

及其後每十二個月期間，其附件E控制物質的消費的計算數量

5. Cada Parte deve garantir que, no período de doze meses 
com início em 1 de Janeiro de 2020, e em cada período subse-
quente de doze meses, o seu nível calculado de consumo das 
substâncias regulamentadas do Grupo I do Anexo C não exce-
da, anualmente, zero vírgula cinco por cento do montante refe-
rido no n.º 1 do presente artigo.

6. Cada Parte deve garantir que, no período de doze meses 
com início em 1 de Janeiro de 2030, e em cada período subse-
quente de doze meses, o seu nível calculado de consumo das 
substâncias regulamentadas do Grupo I do Anexo C não exceda 
zero.

7. A partir de 1 de Janeiro de 1996, cada Parte deve empe-
nhar-se no sentido de garantir que:

A utilização de substâncias regulamentadas do Grupo I do 
Anexo C seja limitada aos casos em que não estejam disponíveis 
outras substâncias ou tecnologias alternativas mais adequadas 
em termos ambientais;

A utilização de substâncias regulamentadas do Grupo I do 
Anexo C não ultrapasse os domínios de aplicação normal das 
substâncias regulamentadas dos Anexos A, B e C, salvo em ra-
ros casos de protecção da vida humana ou da saúde humana; e

As substâncias regulamentadas do Grupo I do Anexo C se-
jam seleccionadas com vista a uma utilização que minimize o 
empobrecimento da camada de ozono, para além de correspon-
derem a outros critérios de natureza ambiental, económica e de 
segurança.

H.  Artigo 2.º-G: Hidrobromofluorocarbonos

Após o artigo 2.º-F do Protocolo, inserir o seguinte artigo:

Artigo 2.º-G

Hidrobromofluorocarbonos

Cada Parte deve garantir que, no período de doze meses com 
início em 1 de Janeiro de 1996, e em cada período subsequente 
de doze meses, o seu nível calculado de consumo das substân-
cias regulamentadas do Grupo II do Anexo C não exceda zero. 
Cada Parte que produza estas substâncias deve garantir que, nos 
mesmos períodos, o seu nível calculado de produção das subs-
tâncias não exceda zero. O disposto no presente parágrafo será 
aplicável salvo na medida em que as Partes decidam autorizar 
o nível de produção ou de consumo que seja necessário para 
satisfazer as utilizações que consideraram ser essenciais.

I.  Artigo 2.º-H: Brometo de metilo

Após o artigo 2.º-G do Protocolo, inserir o seguinte artigo:

Artigo 2.º-H

Brometo de metilo

Cada Parte deve garantir que, no período de doze meses com 
início em 1 de Janeiro de 1995, e em cada período subsequente 
de doze meses, o seu nível calculado de consumo da substância 
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每年不超過其1991年消費的計算數量。生產該物質的每一締約

國應確保其在同一期間內該物質的生產的計算數量每年不超過

其1991年生產的計算數量。但為滿足按照第5條第1款行事的締

約國的國內基本需要，其生產的計算數量可超過這個限額，超

出部分至多為其1991年生產的計算數量的百分之十。本條下消

費量和生產量的計算數額應不包括締約國用於檢疫和裝貨啟運

前用途的數量。

J. 第3條

在議定書第3條內，把“第2A至2E條”等字改為：

“第2A至2H條”

並將該條內的“或附件B”等字都改為：

“附件B、C或附件E”。

K. 第4條第1之三款

在議定書第4條第1之二款後面加上下面一款：

1之三. 自本款生效之日起一年之內，每一締約國應禁止從

任何非本議定書締約國的國家進口附件C第二類所列任何控制

物質。

L. 第4條第2之三款

在議定書第4條第2之二款後面，加下面一款：

2之三. 自本款生效之日起一年之後，每一締約國應禁止將

附件C第二類所列任何控制物質出口到非本議定書締約國的國

家。

M. 第4條第3之三款

在議定書第4條第3之二款後面，加下面一款：

3之三. 自本款生效之日起三年之內，締約國應按照公約第

10條內的程序，在一附件中詳列含有附件C第二類控制物質的

regulamentada no Anexo E não exceda, anualmente, o seu nível 
calculado de consumo em 1991. Cada Parte que produza esta 
substância deve garantir que, nos mesmos períodos, o seu nível 
calculado de produção da substância não exceda, anualmente, o 
seu nível calculado de produção em 1991. Contudo, a fim de sa-
tisfazer as necessidades internas fundamentais das Partes abran-
gidas pelo disposto no n.º 1 do artigo 5.º, o seu nível calculado 
de produção pode exceder aquele limite até dez por cento do 
seu nível calculado de produção em 1991. Os níveis calculados 
de consumo e de produção previstos no presente artigo não de-
vem incluir os montantes utilizados pela Parte em operações de 
quarentena e prévias ao transporte.

J.  Artigo 3.º

No artigo 3.º do Protocolo, substituir a expressão:

«2.º-A a 2.º-E»

por:

«2.º-A a 2.º-H»

e substituir, quando for mencionada, a expressão:

«ou anexo B»

por:

«Anexo B, Anexo C ou Anexo E».

K.  Artigo 4.º, n.º 1-ter

Após o n.º 1-bis do artigo 4.º do Protocolo, inserir o seguinte 
número:

1-ter. No prazo de um ano a contar da data da entrada em 
vigor das disposições do presente número, cada uma das Partes 
deve proibir a importação de quaisquer substâncias regulamen-
tadas do Grupo II do Anexo C provenientes de qualquer Esta-
do que não seja Parte no presente Protocolo.

L.  Artigo 4.º, n.º 2-ter

Após o n.º 2-bis do artigo 4.º do Protocolo, inserir o seguinte 
número:

2-ter. No prazo de um ano a contar da data da entrada em 
vigor das disposições do presente número, cada uma das Partes 
deve proibir a exportação de quaisquer substâncias regulamen-
tadas do Grupo II do Anexo C para qualquer Estado que não 
seja Parte no presente Protocolo.

M.  Artigo 4.º, n.º 3-ter

Após o n.º 3-bis do artigo 4.º do Protocolo, inserir o seguinte 
número:

3-ter. No prazo de três anos a contar da data da entrada em 
vigor das disposições do presente número, as Partes devem 
elaborar, num anexo, uma lista de produtos que contenham 
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產品清單。凡是不曾按上述程序對該附件提出異議的締約國應

在附件生效後一年內禁止從非本議定書締約國的國家進口這些

產品。

N. 第4條第4之三款

在議定書第4條第4之二款後面加下面一款：

4之三. 自本款生效之日起五年內，各締約國應決定是否可

以辦到禁止或限制自非本議定書締約國的國家進口以附件C第

二類所列控制物質製造但並不含有該物質的產品。如果決定可

行，締約國應按照公約第10條的程序在一附件中詳列此種產品

的清單。凡是不曾按上述程序對該附件提出異議的締約國應在

附件生效一年內禁止或限制自非本議定書締約國的國家進口這

些產品。

O. 第4條第5、6、7款

在議定書第4條第5、6、7款中，

“控制物質”一詞

應以下文替代：

“附件A和B及附件C第二類所列控制物質”。

P. 第4條第8款

在議定書第4條第8款內：

在“允許從”之後加“和對”兩字，在“該國作”之後把

“以上第1，1之二、3、2之二、及4和4之二各款”等字改為

“本條第1至第4之三款”，在“進口”之後加“和出口”，並

刪除“或對該國作第2和第2之二兩款所指的出口”一句。在

“第2A至2E條”等字後加“第2G條”。

substâncias regulamentadas do Grupo II do Anexo C, em con-
formidade com os procedimentos previstos no artigo 10.º da 
Convenção. As Partes que não tenham apresentado objecções 
ao anexo, em conformidade com aqueles procedimentos, devem 
proibir, no prazo de um ano a contar da data da entrada em vi-
gor do anexo, a importação daqueles produtos provenientes de 
qualquer Estado que não seja Parte no presente Protocolo.

N.  Artigo 4.º, n.º 4-ter

Após o n.º 4-bis do artigo 4.º do Protocolo, inserir o seguinte 
número:

4-ter. No prazo de cinco anos a contar da data da entrada 
em vigor das disposições do presente número, as Partes devem 
determinar a viabilidade da proibição ou da limitação da impor-
tação, a partir de Estados que não sejam Parte no presente Pro-
tocolo, de produtos fabricados com substâncias regulamentadas 
do Grupo II do Anexo C, mas que não contenham estas subs-
tâncias. Se tal for considerado viável, as Partes devem elaborar, 
num anexo, uma lista destes produtos, em conformidade com os 
procedimentos previstos no artigo 10.º da Convenção. As Partes 
que não tenham apresentado objecções ao anexo, em conformi-
dade com aqueles procedimentos, devem proibir ou limitar, no 
prazo de um ano a contar da data da entrada em vigor do ane-
xo, a importação daqueles produtos provenientes de qualquer 
Estado que não seja Parte no presente Protocolo.

O.  Artigo 4.º, números 5, 6 e 7

Nos números 5, 6 e 7 do artigo 4.º do Protocolo, substituir a 
expressão:

«substâncias regulamentadas»

por:

«substâncias regulamentadas indicadas nos Anexos A e B e 
no Grupo II do Anexo C».

P.  Artigo 4.º, n.º 8

No n.º 8 do artigo 4.º do Protocolo, substituir a seguinte ex-
pressão:

«referidas nos parágrafos 1, 1-bis, 3, 3-bis, 4 e 4-bis e as expor-
tações referidas nos parágrafos 2 e 2-bis»

por:

«e exportações referidas nos números 1 a 4-ter do presente 
artigo»

e, após a expressão:

«artigos 2.º-A a 2.º-E»

aditar:

«, artigo 2.º-G».
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Q. 第4條第10款

在議定書第4條第9款後增添下一款：

10. 各締約國應在1996年1月1日以前審議是否對本議定書作

出修正，以便將本條的措施擴大適用於與非議定書締約國的國

家就附件C第一類和附件E所列控制物質的貿易。

R. 第5條第1款

議定書第5條第1款的末尾，應增添下文：

，但須任何對1990年6月29日倫敦締約國第二次會議通過的

調整或修正作出的進一步修正只在本條第8款規定的審查進行

之後才對按照本款行事的締約國適用，並且這些修正必須依據

該審查的結果。

S. 第5條第1之二款

在議定書第5條第1款之後增加如下一款：

1之二. 締約國應考慮到本條第8款所提及的審查、根據第6

條所作的評估和其他任何有關的資料，在1996年1月1日前按第

2條第9款規定的程序，決定：

（a）就第2F條的第1至6款而言，對按本條第1款行事的締

約國在附件C第一類控制物質的消費方面應適用甚麼基準年、

最初數量、控制時間表和淘汰日期；

（b）就第2G條而言，對按本條第1款行事的締約國，在附

件C第二類控制物質的生產和消費方面適用那一個淘汰日期；

和

（c）就第2H而言，對按本條第1款行事的締約國，在附件

E控制物質的消費和生產方面應適用甚麼基準年、最初數量和

控制時間表。

T. 第5條第4款

議定書第5條第4款中：

“第2A至2E條”等字應改為“第2A至2H條”。

Q.  Artigo 4.º, n.º 10

Após o n.º 9 do artigo 4.º do Protocolo, inserir o seguinte nú-
mero:

10. Até 1 de Janeiro 1996, o mais tardar, as Partes devem con-
siderar a possibilidade de alterar o presente Protocolo, a fim de 
alargar as medidas previstas no presente artigo ao comércio das 
substâncias regulamentadas do Grupo I do Anexo C e do Ane-
xo E com Estados que não sejam Partes no presente Protocolo.

R.  Artigo 5.º, n.º 1

No final do n.º 1 do artigo 5.º do Protocolo, aditar o seguinte:

, desde que a introdução de qualquer nova alteração relativa 
aos ajustamentos ou emendas adoptados no âmbito da Segunda 
Reunião das Partes em Londres, em 29 de Junho de 1990, seja 
aplicável às Partes abrangidas pelas disposições do presente 
número, após ter sido efectuada a revisão prevista no n.º 8 do 
presente artigo e tomadas em consideração as respectivas con-
clusões.

S.  Artigo 5.º, n.º 1-bis

Após o n.º 1 do artigo 5.º do Protocolo, aditar o seguinte nú-
mero:

1-bis. Tendo em consideração a revisão referida no n.º 8 do 
presente artigo, as avaliações realizadas nos termos do artigo 6.º, 
bem como quaisquer outras informações relevantes, as Partes 
devem decidir, até 1 de Janeiro de 1996, de acordo com o proce-
dimento previsto no n.º 9 do artigo 2.º:

a) No que diz respeito aos números 1 a 6 do artigo 2.º-F, o ano 
de base, os níveis iniciais, os calendários de redução e a data de 
eliminação total do consumo das substâncias regulamentadas 
do Grupo I do Anexo C, que são aplicáveis às Partes abrangidas 
pelo disposto no n.º 1 do presente artigo;

c) No que diz respeito ao artigo 2.º-G, a data de eliminação 
total da produção e consumo das substâncias regulamentadas 
do Grupo II do Anexo C, que são aplicáveis às Partes abrangi-
das pelo disposto no n.º 1 do presente artigo; e

d) No que diz respeito ao artigo 2.º-H, o ano base, os níveis 
iniciais e os calendários de redução do consumo e produção das 
substâncias regulamentadas do Anexo E, que são aplicáveis às 
Partes abrangidas pelo disposto no n.º 1 do presente artigo.

T.  Artigo 5.º, n.º 4

No n.º 4 do artigo 5.º do Protocolo, substituir a expressão:

«artigos 2.º-A a 2.º-E»

por:

«artigos 2.º-A a 2.º-H».
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U. 第5條第5款

議定書第5條第5款中：

在“第2A至2E條所規定控制措施”等字後應添加下文：

和按照本條1之二款決定的載於2F至2H條中的任何控制措

施”。

V. 第5條第6款

議定書第5條第6款中：

在“第2A至2E條規定的任何或全部義務”等字後增加：

“或按照本條第1之二款決定的載於第2F至2H條中的任何

或全部義務”。

W. 第6條

議定書第6條內：

“第2A至2E條規定的控制措施及附件C第一類所列過渡性

物質的生產、進口和出口情況”等字應改為：

“第2A至2H條規定的控制措施”。

X. 第7條第2、3款

議定書第7條第2、3款應由下文代替：

2. 每一締約國應在議定書所載關於附件B、C和E物質的規

定對該締約國各自生產之日起三個月內向秘書處提供有關下列

附件中每一種控制物質的生產、進口和出口統計數據

——附件B和C（1989年數據）

——附件E（1991年數據）

3. 每一締約國應在關於附件A、B、C和E所列物質的規定

對該國各自生效的那一年及以後每一年向秘書處提供附件A、

B、C和E內所列每一種控制物質的年產量（根據第1條第5款的

定義）統計數據，並為每一種物質分別提供下列數據：

——用於原料的數量，

——用締約國會議核准的技術銷毀的數量，

U.  Artigo 5.º, n.º 5

No n.º 5 do artigo 5.º do Protocolo, após a expressão:

«publicadas nos artigos 2.º-A a 2.º-E»

aditar:

«, e quaisquer medidas de regulamentação previstas nos arti-
gos 2.º-F a 2.º-H que sejam decididas nos termos do n.º 1-bis do 
presente artigo,».

V.  Artigo 5.º, n.º 6

No n.º 6 do artigo 5.º do Protocolo, após a expressão:

«obrigações declaradas nos artigos 2.º-A a 2.º-E»

aditar:

«, ou quaisquer obrigações previstas nos artigos 2.º-F a 2.º-H 
que sejam decididas nos termos do n.º 1-bis do presente artigo,»

W.  Artigo 6.º

Suprimir do artigo 6.º do Protocolo a seguinte expressão:

«artigos 2.º-A a 2.º-E, e a situação respeitante à produção, im-
portação e exportação das substâncias transitórias do Grupo I 
do Anexo C»

e substituí-lo por:

«artigos 2.º-A a 2.º-H».

X.  Artigo 7.º, números 2 e 3

Os números 2 e 3 do artigo 7.º do Protocolo passam a ter a 
seguinte redacção:

2. Cada Parte deve comunicar ao Secretariado dados estatís-
ticos relativos à sua produção, importação e exportação de cada 
uma das substâncias regulamentadas:

— dos Anexos B e C, para o ano de 1989;

— do Anexo E, para o ano de 1991,

ou as melhores estimativas possíveis destes dados, quando 
os mesmos não estejam disponíveis, o mais tardar, três meses a 
contar da data em que as disposições previstas no Protocolo re-
lativas às substâncias indicadas nos Anexos B, C e E entrarem, 
respectivamente, em vigor para a Parte em questão.

3. Cada Parte deve comunicar ao Secretariado dados esta-
tísticos relativos à sua produção anual (tal como definida no 
n.º 5 do artigo 1.º) de cada uma das substâncias regulamentadas 
indicadas nos Anexos A, B, C e E e, separadamente, para cada 
substância:

— As quantidades utilizadas como matérias-primas;

— As quantidades destruídas por tecnologias aprovadas pelas 
Partes; e
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——同締約國和非締約國各自進口和出口的數量，

數據應在數據有關年度結束後九個月內提出。

Y. 第7條第3之二款

在議定書第7條第3款之後加入以下一款：

3之二. 每一締約國應向秘書處提供關於其經過再循環的附

件A第二類和附件C第一類所列每一種控制物質的每年進口和

出口數量的單獨統計數據。

Z. 第7條第4款

在議定書第7條第4款內：

將“第1、2和3款”等字改為“第1、2、3、和3之二款”。

AA. 第9條第1（a）款

刪去議定書第9條第1（a）款內的“和過渡性物質”等字。

BB. 第10條第1款

在議定書第10條第1款第一句的“控制措施”等字之後應插

入：

“以及依據第5條第1之二款決定的第2F至第2H條的任何控

制措施”。

CC. 第11條第4（g）款

議定書第11條第4（g）款內，“關於過渡性物質的控制措

施和情況”等字應予刪除。

DD. 第17條

議定書第17條內，“第2A至2E條”等字應改為“第2A至

2H條”。

— As importações e exportações para Partes e não Partes, 
respectivamente, para o ano no decurso do qual as disposições 
relativas às substâncias dos Anexos A, B, C e E, respectivamen-
te, entraram em vigor para a Parte em questão e para cada ano 
subsequente. Estes dados devem ser comunicados, o mais tardar, 
nove meses após o final do ano a que se referem.

Y.  Artigo 7.º, n.º 3-bis

Após o n.º 3 do artigo 7.º do Protocolo, inserir o seguinte nú-
mero:

3-bis. Cada Parte deve comunicar ao Secretariado dados es-
tatísticos separados relativos às suas importações e exportações 
anuais de cada uma das substâncias regulamentadas indicadas 
no Grupo II do Anexo A e no Grupo I do Anexo C que tenham 
sido recicladas.

Z.  Artigo 7.º, n.º 4

No n.º 4 do artigo 7.º do Protocolo, substituir a expressão: 

«dos parágrafos 1, 2 e 3»

por: 

«dos números 1, 2, 3 e 3-bis».

AA.  Artigo 9.º, n .º 1, alínea a)

Suprimir da alínea a) do n.º 1 do artigo 9.º do Protocolo, a se-
guinte expressão:

«e transitórias»

BB.  Artigo 10.º, n.º 1

No n.º 1 do artigo 10.º do Protocolo, após a expressão:

«artigos 2.º-A a 2.º-E»

aditar:

«, e quaisquer medidas de regulamentação previstas nos ar-
tigos 2.º-F a 2.º-H que sejam decididas em conformidade com 
o n.º 1-bis do artigo 5.º»

CC.  Artigo 11.º, n.º 4, alínea g)

Suprimir da alínea g) do n.º 4 do artigo 11.º do Protocolo a 
seguinte expressão:

«e da situação relativamente a substâncias transitórias».

DD.  Artigo 17.º

No artigo 17.º do Protocolo, substituir a expressão:

«artigos 2.º-A a 2.º-E»

por:

«artigos 2.º-A a 2.º-H».
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EE. 附件

1. 附件C

議定書附件C應以下列附件取代：

附件C

控制物質

類別 物質 導構體

數目

消耗臭氧

潛能值*

第一類

CHFCl2 （HCFC-21）** 1 0.04

CHF2Cl （HCFC-22）** 1 0.055

CH2FCl （HCFC-31） 1 0.02

C2HFCl4 （HCFC-121） 2 0.01-0.04

C2HF2Cl3 （HCFC-122） 3 0.02-0.08

C2HF3Cl2 （HCFC-123） 3 0.02-0.06

CHCl2CF3 （HCFC-123）** – 0.02

C2HF4Cl （HCFC-124） 2 0.02-0.04

CHFClCF3 （HCFC-124）** – 0.022

C2H2FCl3 （HCFC-131） 3 0.007-0.05

C2H2F2Cl2 （HCFC-132） 4 0.008-0.05

C2H2F3Cl （HCFC-133） 3 0.02-0.06

C2H3FCl2 （HCFC-141） 3 0.005-0.07

CH3CFCl2 （HCFC-141b）** – 0.11

C2H3F2Cl （HCFC-142） 3 0.008-0.07

CH3CF2Cl （HCFC-142b）** – 0.065

C2H4FCl （HCFC-151） 2 0.003-0.005

C3HFCl6 （HCFC-221） 5 0.015-0.07

C3HF2Cl5 （HCFC-222） 9 0.01-0.09

C3HF3Cl4 （HCFC-223） 12 0.01-0.08

C3HF4Cl3 （HCFC-224） 12 0.01-0.09

C3HF5Cl2 （HCFC-225） 9 0.02-0.07

CF3CF2CHCl2 （HCFC-225ca）** – 0.025

CF2ClCF2CHClF（HCFC-225cb）** – 0.033

C3HF6Cl （HCFC-226） 5 0.02-0.10

C3H2FCl5 （HCFC-231） 9 0.05-0.09

C3H2F2Cl4 （HCFC-232） 16 0.008-0.10

C3H2F3Cl3 （HCFC-233） 18 0.007-0.23

C3H2F4Cl2 （HCFC-234） 16 0.01-0.28

C3H2F5Cl （HCFC-235） 9 0.03-0.52

C3H3FCl4 （HCFC-241） 12 0.004-0.09

C3H3F2Cl3 （HCFC-242） 18 0.005-0.13

C3H3F3Cl2 （HCFC-243） 18 0.007-0.12

C3H3F4Cl （HCFC-244） 12 0.009-0.14

EE.  Anexos

1. Anexo C

O Anexo C do Protocolo é substituído pelo seguinte anexo:

ANEXO C

Substâncias regulamentadas

Grupo Substância
Número 
de isó-
meros

Potencial de 
deterioração 
do ozono *

Grupo I

CHFCl2 (HCFC-21) ** 1 0,04

CHF2Cl (HCFC-22) ** 1 0,055

CH2FCl (HCFC-31) 1 0,02

C2HFCl4 (HCFC-121) 2 0,01 - 0,04

C2HF2Cl3 (HCFC-122) 3 0,02 - 0,08

C2HF3Cl2 (HCFC-123) 3 0,02 - 0,06

CHCl2CF3 (HCFC-123) ** – 0,02

C2HF4Cl (HCFC-124) 2 0,02 - 0,04

CHFClCF3 (HCFC-124) ** – 0,022

C2H2FCl3 (HCFC-131) 3 0,007 - 0,05

C2H2F2Cl2 (HCFC-132) 4 0,008 - 0,05

C2H2F3Cl (HCFC-133) 3 0,02 - 0,06

C2H3FCl2 (HCFC-141) 3 0,005 - 0,07

CH3CFCl2 (HCFC-141b) ** – 0,11

C2H3F2Cl (HCFC-142) 3 0,008 - 0,07

CH3CF2Cl (HCFC-142b) ** – 0,065

C2H4FCl (HCFC-151) 2 0,003 - 0,005

C3HFCl6 (HCFC-221) 5 0,015 - 0,07

C3HF2Cl5 (HCFC-222) 9 0,01 - 0,09

C3HF3Cl4 (HCFC-223) 12 0,01 - 0,08

C3HF4Cl3 (HCFC-224) 12 0,01 - 0,09

C3HF5Cl2 (HCFC-225) 9 0,02 - 0,07

CF3CF2CHCl2 (HCFC-225ca) ** – 0,025

CF2ClCF2CHClF (HCFC-225cb) ** – 0,033

C3HF6Cl (HCFC-226) 5 0,02 - 0,10

C3H2FCl5 (HCFC-231) 9 0,05 - 0,09

C3H2F2Cl4 (HCFC-232) 16 0,008-0,10

C3H2F3Cl3 (HCFC-233) 18 0,007 - 0,23

C3H2F4Cl2 (HCFC-234) 16 0,01 - 0,28

C3H2F5Cl (HCFC-235) 9 0,03 - 0,52

C3H3FCl4 (HCFC-241) 12 0,004 - 0,09

C3H3F2Cl3 (HCFC-242) 18 0,005 - 0,13

C3H3F3Cl2 (HCFC-243) 18 0,007 - 0,12

C3H3F4Cl (HCFC-244) 12 0,009 - 0,14
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類別 物質 導構體

數目

消耗臭氧

潛能值*

C3H4FCl3 （HCFC-251） 12 0.001-0.01

C3H4F2Cl2 （HCFC-252） 16 0.005-0.04

C3H4F3Cl （HCFC-253） 12 0.003-0.03

C3H5FCl2 （HCFC-261） 9 0.002-0.02

C3H5F2Cl （HCFC-262） 9 0.002-0.02

C3H6FCl （HCFC-271） 5 0.001-0.03

第二類

CHFBr2 1 1.00

CHF2Br （HBFC-22B1） 1 0.74

CH2FBr 1 0.73

C2HFBr4 2 0.3-0.8

C2HF2Br3 3 0.5-1.8

C2HF3Br2 3 0.4-1.6

C2HF4Br 2 0.7-1.2

C2H2FBr3 3 0.1-1.1

C2H2F2Br2 4 0.2-1.5

C2H2F3Br 3 0.7-1.6

C2H3FBr2 3 0.1-1.7

C2H3F2Br 3 0.2-1.1

C2H4FBr 2 0.07-0.1

C3HFBr6 5 0.3-1.5

C3HF2Br5 9 0.2-1.9

C3HF3Br4 12 0.3-1.8

C3HF4Br3 12 0.5-2.2

C3HF5Br2 9 0.9-2.0

C3HF6Br 5 0.7-3.3

C3H2FBr5 9 0.1-1.9

C3H2F2Br4 16 0.2-2.1

C3H2F3Br3 18 0.2-5.6

C3H2F4Br2 16 0.3-7.5

C3H2F5Br 8 0.9-1.4

C3H3FBr4 12 0.08-1.9

C3H3F2Br3 18 0.1-3.1

C3H3F3Br2 18 0.1-2.5

C3H3F4Br 12 0.3-4.4

C3H4FBr3 12 0.03-0.3

C3H4F2Br2 16 0.1-1.0

C3H4F3Br 12 0.07-0.8

C3H5FBr2 9 0.04-0.4

Grupo Substância
Número 
de isó-
meros

Potencial de 
deterioração 
do ozono *

C3H4FCl3 (HCFC-251) 12 0,001 - 0,01

C3H4F2Cl2 (HCFC-252) 16 0,005 - 0,04

C3H4F3Cl (HCFC-253) 12 0,003 - 0,03

C3H5FCl2 (HCFC-261) 9 0,002 - 0,02

C3H5F2Cl (HCFC-262) 9 0,002 - 0,02

C3H6FCl (HCFC-271) 5 0,001 - 0,03

Grupo II

CHFBr2 1 1,00

CHF2Br (HBFC-22B1) 1 0,74

CH2FBr 1 0,73

C2HFBr4 2 0,3 - 0,8

C2HF2Br3 3 0,5 - 1,8

C2HF3Br2 3 0,4 - 1,6

C2HF4Br 2 0,7 - 1,2

C2H2FBr3 3 0,1 - 1,1

C2H2F2Br2 4 0,2 - 1,5

C2H2F3Br 3 0,7 - 1,6

C2H3FBr2 3 0,1 - 1,7

C2H3F2Br 3 0,2 - 1,1

C2H4FBr 2 0,07 - 0,1

C3HFBr6 5 0,3 - 1,5

C3HF2Br5 9 0,2 - 1,9

C3HF3Br4 12 0,3 - 1,8

C3HF4Br3 12 0,5 - 2,2

C3HF5Br2 9 0,9 - 2,0

C3HF6Br 5 0,7 - 3,3

C3H2FBr5 9 0,1 - 1,9

C3H2F2Br4 16 0,2 - 2,1

C3H2F3Br3 18 0,2 - 5,6

C3H2F4Br2 16 0,3 - 7,5

C3H2F5Br 8 0,9 - 14

C3H3FBr4 12 0,08 - 1,9

C3H3F2Br3 18 0,1 - 3,1

C3H3F3Br2 18 0,1 - 2,5

C3H3F4Br 12 0,3 - 4,4

C3H4FBr3 12 0,03 - 0,3

C3H4F2Br2 16 0,1 - 1,0

C3H4F3Br 12 0,07 - 0,8

C3H5FBr2 9 0,04 - 0,4
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類別 物質 導構體

數目

消耗臭氧

潛能值*

C3H5F2Br 9 0.07-0.8

C3H6FBr 5 0.02-0.7

* 在列出消耗臭氧潛能值的幅度時，為議定書的目的應使用該幅度

的最高值。作為單一數值列出的消耗臭氧潛能值是根據實驗室的測量

計算得出的。作為幅度列出的潛能值是根據估算得出的，因此較不確

定。幅度值涉及一個同質異構團的潛能值，其最高值是具有最大消耗

臭氧潛能值的異構體的消耗臭氧潛能值數估計數，最低值是具有最少

消耗臭氧潛能值的異構體的潛能值估計數。

** 指明最可能大規模生產的物質，並為議定書的目的列出其消耗

臭氧潛能值。

2. 附件E

應將以下附件增入議定書內：

附件E

控制物質

類別 物質 消耗臭氧潛能值

第一類

CH3Br 甲基溴 0.7

第2條

與1990年修正的關係

任何國家或區域經濟一體化組織都不得對本修正書交存批

准、接受、核准或加入文書，除非該國或該組織已經或同時對

1990年6月29日倫敦締約國第二次會議通過的修正書交存此種

文書。

第3條

生效

1. 本修正書應於1994年1月1日生效，但屆時必須已有成為

《關於消耗臭氧層物質的蒙特利爾議定書》締約國的國家或區

域經濟一體化組織交存至少二十份批准、接受或核准修正書的

Grupo Substância
Número 
de isó-
meros

Potencial de 
deterioração 
do ozono *

C3H5F2Br 9 0,07 - 0,8

C3H6FBr 5 0,02 - 0,7

* Para efeitos do Protocolo, quando for indicado um intervalo de va-

riação para o potencial de deterioração do ozono, deve ser considerado 

o valor mais elevado. Os potenciais de deterioração do ozono represen-

tados por um único valor foram determinados a partir de cálculos ba-

seados em medições laboratoriais. Os valores representados por um in-

tervalo de variação são baseados em estimativas e, por conseguinte, são 

menos rigorosos. Os intervalos de variação dizem respeito a um grupo 

isomérico. O valor mais elevado corresponde à estimativa do potencial 

de deterioração do ozono do isómero com o potencial de deterioração 

do ozono mais elevado, e o valor mais baixo corresponde à estimativa 

do potencial de deterioração do ozono do isómero com o potencial de 

deterioração do ozono mais baixo.

** Identifica as substâncias comercialmente mais viáveis cujos valores 

de potencial de deterioração do ozono, a serem utilizados para efeitos 

do Protocolo, são indicados na coluna correspondente.

2. Anexo E

Adite-se o seguinte anexo ao Protocolo:

ANEXO E

Substâncias regulamentadas

Grupo Substância
Potencial de dete-
rioração do ozono

Grupo I

CH3Br Brometo de metilo 0,7

Artigo 2.º

Relação com a Emenda de 1990

Nenhum Estado ou organização regional de integração eco-
nómica pode depositar um instrumento de ratificação, aceitação 
ou aprovação da presente Emenda ou de adesão à mesma se 
não tiver procedido, prévia ou simultaneamente, ao depósito de 
um instrumento de ratificação, aceitação ou de aprovação da 
Emenda adoptada na Segunda Reunião das Partes, realizada 
em Londres em 29 de Junho de 1990, ou de adesão à mesma.

Artigo 3.º

Entrada em vigor

1. A presente Emenda entra em vigor em 1 de Janeiro de 
1994, desde que tenham sido depositados pelo menos 20 instru-
mentos de ratificação, aceitação ou de aprovação da Emenda 
por Estados ou organizações regionais de integração económica 
que sejam Partes no Protocolo de Montreal sobre as Substân-
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文書。如果這項條件在該日尚未滿足，則本修正書應於這項條

件滿足之日以後第九十天生效。

2. 為第1款的目的，一個區域經濟一體化組織交存的任何

此種文書不應被視為該組織的成員國交存的文書以外的附加文

書。

3. 在本修正書按第1款規定生效後，本修正書應於任何其他

議定書締約國交存其批准、接受或核准文書之日以後第九十天

對其生效。

《關於消耗臭氧層物質的蒙特利爾議定書》

第 2A條和第 2B條的調整

《關於消耗臭氧層物質的蒙特利爾議定書》締約國第四次

會議，根據依照議定書第6條所作的評估，決定通過對議定書

附件A所列控制物質的生產量和消費量採取調整和削減如下：

A. 第2A條. 氟氧化碳

用以下各款替代議定書第2A條第3至6款，並重新編號為第

2A條的第3款和第4款：

3. 每一締約國應確保，在1994年1月1日起的十二個月期

間，及其後每十二個月期間，其附件A第一類所列控制物質的

消費的計算數量每年不超過其1986年消費的計算數量的百分之

二十五。生產一種或數種這些物質的每一締約國，應確保在同

一期間內其這些物質的生產的計算數量每年不超過其1986年

生產的計算數量的百分之二十五。但為滿足按照第5條第1款行

事的締約國的國內基本需要，其生產的計算數量可超過這個限

額，超出部分至多為其1986年生產的計算數量的百分之十。

4. 每一締約國應確保，在1996年1月1日起的十二個月期

間，及其後每十二個月期間，其附件A第一類所列控制物質的

消費的計算數量不超過零。生產一種或數種這些物質的每一締

約國，應確保同一期間內其這些物質的生產的計算數量不超過

零。但為滿足按照第5條第1款行事的締約國的國內基本需要，

其生產的計算數量可超過這個限額，超出部分至多為其1986年

生產的計算數量的百分十五。本款應予實施，但締約國決定為

cias que Empobrecem a Camada de Ozono. No caso de esta 
condição não se encontrar preenchida naquela data, a Emenda 
entra em vigor no nonagésimo dia seguinte à data em que a re-
ferida condição tiver sido preenchida.

2. Para efeitos do n.º 1, os instrumentos depositados por uma 
organização regional de integração económica não devem ser 
considerados como adicionais aos instrumentos depositados pe-
los Estados Membros da referida organização.

3. Após a entrada em vigor da presente Emenda, conforme 
previsto no n.º 1 do presente artigo, esta entra em vigor para 
qualquer outra Parte no Protocolo no nonagésimo dia a contar 
da data do depósito do seu instrumento de ratificação, aceitação 
ou de aprovação.

Ajustamentos aos Artigos 2.º-A e 2.º-B do Protocolo 
de Montreal sobre as Substâncias que Empobrecem 

a Camada de Ozono

A Quarta Reunião das Partes no Protocolo de Montreal 
sobre as Substâncias que Empobrecem a Camada de Ozono 
decide, com base nas avaliações feitas em conformidade com o 
disposto no artigo 6.º do Protocolo, adoptar ajustamentos e re-
duções da produção e do consumo das substâncias regulamen-
tadas indicadas no Anexo A do Protocolo como se segue:

A. Artigo 2.º-A: CFCs

Os números 3 a 6 do artigo 2.º-A do Protocolo são substituí-
dos pelos números que se seguem, que passarão a ser os núme-
ros 3 e 4 do artigo 2.º-A:

3. Cada Parte deve garantir que, no período de doze meses 
com início em 1 de Janeiro de 1994, e em cada período subse-
quente de doze meses, o seu nível calculado de consumo das 
substâncias regulamentadas do Grupo I do Anexo A não exce-
da, anualmente, vinte e cinco por cento do seu nível calculado 
de consumo em 1986. Cada Parte que produza uma ou mais 
destas substâncias deve garantir que, nos mesmos períodos, o 
seu nível calculado de produção das substâncias não exceda, 
anualmente, vinte e cinco por cento do seu nível calculado de 
produção em 1986. Contudo, a fim de satisfazer as necessidades 
internas fundamentais das Partes abrangidas pelo disposto 
no n.º 1 do artigo 5.º, o seu nível calculado de produção pode 
exceder este limite até ao máximo de dez por cento do seu nível 
calculado de produção em 1986.

4. Cada Parte deve garantir que, no período de doze meses 
com início em 1 de Janeiro de 1996, e em cada período subse-
quente de doze meses, o seu nível calculado de consumo das 
substâncias regulamentadas do Grupo I do Anexo A não exceda 
zero. Cada Parte que produza uma ou mais destas substâncias 
deve garantir que, nos mesmos períodos, o seu nível calculado 
de produção das substâncias não exceda zero. Contudo, a fim 
de satisfazer as necessidades internas fundamentais das Partes 
abrangidas pelo disposto no n.º 1 do artigo 5.º, o seu nível calcu-
lado de produção pode exceder este limite até quinze por cento 
do seu nível calculado de produção em 1986. O disposto no pre-
sente número será aplicável salvo na medida em que as Partes 



10982 澳門特別行政區公報—— 第二組 第 33 期 —— 2009 年 8 月 19 日

滿足它們所議定認為是必要的用途而允許的生產量或消費量除

外。

B. 第2B條. 哈龍

用以下各款替代議定書第2B條的第2至4款，並重新編號為

第2B條的第2款：

2. 每一締約國應確保，在1994年1月1日起的十二個月期

間，及其後每十二個月期間，其附件A第二類控制物質的消費

的計算數量不超過零。生產一種或數種這些物質的每一締約

國，應確保在同一期間內其這些物質的生產的計算數量不超過

零。但為滿足按照第5條第1款行事的締約國的國內基本需要，

其生產的計算數量可超過這個限額，超出部分至多為其1986年

生產的計算數量的百分之十五。本款應予實施，但締約國決定

為滿足它們所議定認為是必要的用途而允許的生產量或消費量

除外。

《關於消耗臭氧層物質的蒙特利爾議定書》

第 2C條、第 2D條和第 2E條的調整

《關於消耗臭氧層物質的蒙特利爾議定書》締約國第四次

會議，根據依照議定書第6條所作的評估，決定通過對議定書

附件B所列控制物質的生產量和消費量採取調整和削減如下：

A. 第2C條. 其他全鹵化氟氯化碳

議定書第2C條應以下列條文取代：

第2C條. 其他全鹵化氟氯化碳

1. 每一締約國應確保，在1993年1月1日起的十二個月期

間，其附件B第一類控制物質的消費的計算數量每年不超過其

1989年消費的計算數量的百分之八十。生產一種或數種這些物

質的每一締約國，應確保其在同一期間內這些物質的生產的計

算數量每年不超過其1989年生產的計算數量的百分之八十。但

為滿足按照第5條第1款行事的締約國的國內基本需要，其生產

的計算數量可超過這個限額，超出部分至多為其1989年生產的

計算數量的百分之十。

decidam autorizar o nível de produção ou de consumo que seja 
necessário para satisfazer as utilizações que consideraram ser 
essenciais.

B. Artigo 2.º-B: Halons

Os números 2 a 4 do artigo 2.º-B do Protocolo são substi-
tuídos pelo seguinte número, que passará a ser o n.º 2 do arti-
go 2.º-B:

2. Cada Parte deve garantir que, no período de doze meses 
com início em 1 de Janeiro de 1994, e em cada período subse-
quente de doze meses, o seu nível calculado de consumo das 
substâncias regulamentadas do Grupo II do Anexo A não exce-
da zero. Cada Parte que produza uma ou mais destas substân-
cias deve garantir que, nos mesmos períodos, o seu nível calcula-
do de produção das substâncias não exceda zero. Contudo, a fim 
de satisfazer as necessidades internas fundamentais das Partes 
abrangidas pelo disposto no n.º 1 do artigo 5.º, o seu nível calcu-
lado de produção pode exceder este limite até quinze por cento 
do seu nível calculado de produção em 1986. O disposto no pre-
sente número será aplicável salvo na medida em que as Partes 
decidam autorizar o nível de produção ou de consumo que seja 
necessário para satisfazer as utilizações que consideraram ser 
essenciais.

Ajustamentos aos Artigos 2.º-C, 2.º-D e 2.º-E do Protocolo 
de Montreal sobre as Substâncias que Empobrecem 

a Camada de Ozono

A Quarta Reunião das Partes no Protocolo de Montreal 
sobre as Substâncias que Empobrecem a Camada de Ozono 
decide, com base nas avaliações feitas em conformidade com o 
disposto no artigo 6.º do Protocolo, adoptar ajustamentos e re-
duções da produção e do consumo das substâncias regulamen-
tadas indicadas no Anexo B do Protocolo como se segue:

A. Artigo 2.º-C: Outros CFCs inteiramente halogenados

O artigo 2.º-C do Protocolo é substituído pelo seguinte artigo:

Artigo 2.º-C

Outros CFCs totalmente halogenados

1. Cada Parte deve garantir que, no período de doze meses 
com início em 1 de Janeiro de 1993, o seu nível calculado de 
consumo das substâncias regulamentadas do Grupo I do Anexo 
B não exceda, anualmente, oitenta por cento do seu nível cal-
culado de consumo em 1989. Cada Parte que produza uma ou 
mais destas substâncias deve garantir que, no mesmo período, 
o seu nível calculado de produção das substâncias não exceda, 
anualmente, oitenta por cento do seu nível calculado de produ-
ção em 1989. Contudo, a fim de satisfazer as necessidades inter-
nas fundamentais das Partes abrangidas pelo disposto no n.º 1 do 
artigo 5.º, o seu nível calculado de produção pode exceder este 
limite até dez por cento do seu nível calculado de produção em 
1989.



N.º 33 — 19-8-2009 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 10983

2. 每一締約國應確保，在1994年1月1日起的十二個月期

間，及其後每十二個月期間，其附件B第一類控制物質的消

費的計算數量每年不超過其1989年消費的計算數量的百分之

二十五。生產一種或數種這些物質的每一締約國，應確保其在

同一期間內這些物質的生產的計算數量每年不超過其1989年

生產的計算數量的百分之二十五。但為滿足按照第5條第1款行

事的締約國的國內基本需要，其生產的計算數量可超過這個限

額，超出部分至多為其1989年生產的計算數量的百分之十。

3. 每一締約國應確保，在1996年1月1日起的十二個月期

間，及其後每十二個月期間，其附件B第一類控制物質的消費

的計算數量每年不超過零。生產一種或數種這些物質的每一締

約國，應確保其在同一期間內這些物質的生產的計算數量不超

過零。但為滿足按照第5條第1款行事的締約國的國內基本需

要，其生產的計算數量可超過這個限額，超出部分至多為其

1989年生產的計算數量的百分之十五。本款應予實施，但締約

國決定為滿足它們所議定認為是必要的用途而允許的生產量或

消費量除外。

B. 第2D條. 四氯化碳

議定書第2D條應以下列條文取代：

第2D條. 四氯化碳

1. 每一締約國應確保，在1995年1月1日起的十二個月期

間，其附件B第二類控制物質的消費的計算數量每年不超過其

1989年消費的計算數量的百分之十五。生產該物質的每一締約

國，應確保其在同一期間內該物質的生產的計算數量每年不超

過其1989年生產的計算數量的百分之十五。但為滿足按照第5

條第1款行事的締約國的國內基本需要，其生產的計算數量可

超過這個限額，超出部分至多為其1989年生產的計算數量的百

分之十。

2. 每一締約國應確保，在1996年1月1日起的十二個月期

間，及其後每十二個月期間，其附件B第二類控制物質的消費

的計算數量每年不超過零。生產該物質的每一締約國，應確保

2. Cada Parte deve garantir que, no período de doze meses 
com início em 1 de Janeiro de 1994, e em cada período subse-
quente de doze meses, o seu nível calculado de consumo das 
substâncias regulamentadas do Grupo I do Anexo B não exce-
da, anualmente, vinte e cinco por cento do seu nível calculado 
de consumo em 1989. Cada Parte que produza uma ou mais 
destas substâncias deve garantir que, nos mesmos períodos, o 
seu nível calculado de produção das substâncias não exceda, 
anualmente, vinte e cinco por cento do seu nível calculado de 
produção em 1989. Contudo, a fim de satisfazer as necessidades 
internas fundamentais das Partes abrangidas pelo disposto 
no n.º 1 do artigo 5.º, o seu nível calculado de produção pode 
exceder este limite até dez por cento do seu nível calculado de 
produção em 1989.

3. Cada Parte deve garantir que, no período de doze meses 
com início em 1 de Janeiro de 1996, e em cada período subse-
quente de doze meses, o seu nível calculado de consumo das 
substâncias regulamentadas do Grupo I do Anexo B não exceda 
zero. Cada Parte que produza uma ou mais destas substâncias 
deve garantir que, nos mesmos períodos, o seu nível calculado 
de produção das substâncias não exceda zero. Contudo, a fim 
de satisfazer as necessidades internas fundamentais das Partes 
abrangidas pelo disposto no n.º 1 do artigo 5.º, o seu nível calcu-
lado de produção pode exceder este limite até quinze por cento 
do seu nível calculado de produção em 1989. O disposto no pre-
sente número será aplicável salvo na medida em que as Partes 
decidam autorizar o nível de produção ou de consumo que seja 
necessário para satisfazer as utilizações que consideraram ser 
essenciais.

B. Artigo 2.º-D: Tetracloreto de carbono

O artigo 2.º-D do Protocolo é substituído pelo seguinte artigo:

Artigo 2.º-D

Tetracloreto de carbono

1. Cada Parte deve garantir que, no período de doze meses 
com início em 1 de Janeiro de 1995, o seu nível calculado de 
consumo da substância regulamentada do Grupo II do Anexo B 
não exceda, anualmente, quinze por cento do seu nível calcula-
do do consumo em 1989. Cada Parte que produza esta substân-
cia deve garantir que, no mesmo período, o seu nível calculado 
de produção não exceda, anualmente, quinze por cento do seu 
nível calculado de produção em 1989. Contudo, a fim de satis-
fazer as necessidades internas fundamentais das Partes abran-
gidas pelo disposto no n.º 1 do artigo 5.º, o seu nível calculado 
de produção pode exceder este limite até dez por cento do seu 
nível calculado de produção em 1989.

2. Cada Parte deve garantir que, no período de doze meses 
com início em 1 de Janeiro de 1996, e em cada período subse-
quente de doze meses, o seu nível calculado de consumo da 
substância regulamentada do Grupo II do Anexo B não exceda 
zero. Cada Parte que produza esta substância deve garantir, 
nos mesmos períodos, que o seu nível calculado de produção 
da substância não exceda zero. Contudo, a fim de satisfazer as 
necessidades internas fundamentais das Partes abrangidas pelo 
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disposto no n.º 1 do artigo 5.º, o seu nível calculado de produção 
pode exceder este limite até quinze por cento do seu nível cal-
culado de produção em 1989. O disposto no presente número 
será aplicável salvo na medida em que as Partes decidam autori-
zar o nível de produção ou de consumo que seja necessário para 
satisfazer as utilizações que consideraram ser essenciais.»

C. Artigo 2.º-E: 1, 1, 1 – Tricloroetano (metil clorofórmio)

O artigo 2.º-E do Protocolo é substituído pelo seguinte artigo:

Artigo 2.º-E

1, 1, 1 – Tricloroetano (metil clorofórmio)

1. Cada Parte deve garantir que, no período de doze meses 
com início em 1 de Janeiro de 1993, o seu nível calculado de 
consumo da substância regulamentada do Grupo III do Anexo 
B não exceda, anualmente, o seu nível calculado de consumo 
em 1989. Cada Parte que produza esta substância deve garantir 
que, no mesmo período, o seu nível calculado de produção da 
substância não exceda, anualmente, o seu nível calculado de 
produção em 1989. Contudo, a fim de satisfazer as necessidades 
internas fundamentais das Partes abrangidas pelo disposto 
no n.º 1 do artigo 5.º, o seu nível calculado de produção pode 
exceder esse limite até dez por cento do seu nível calculado de 
produção em 1989.

2. Cada Parte deve garantir que, no período de doze meses 
com início em 1 de Janeiro de 1994, e em cada período subse-
quente de doze meses, o seu nível calculado de consumo da 
substância regulamentada do Grupo III do Anexo B não exce-
da, anualmente, cinquenta por cento do seu nível calculado de 
consumo em 1989. Cada Parte que produza esta substância deve 
garantir que, nos mesmos períodos, o seu nível calculado de 
produção da substância não exceda, anualmente, cinquenta por 
cento do seu nível calculado de produção em 1989. Contudo, 
a fim de satisfazer as necessidades internas fundamentais das 
Partes abrangidas pelo disposto no n.º 1 do artigo 5.º, o seu ní-
vel calculado de produção pode exceder este limite até dez por 
cento do seu nível calculado de produção em 1989.

3. Cada Parte deve garantir que, no período de doze meses 
com início em 1 de Janeiro de 1996, e em cada período subse-
quente de doze meses, o seu nível calculado de consumo da 
substância regulamentada do Grupo III do Anexo B não exce-
da zero. Cada Parte que produza esta substância deve garantir 
que, nos mesmos períodos, o seu nível calculado de produção 
da substância não exceda zero. Contudo, a fim de satisfazer as 
necessidades internas fundamentais das Partes abrangidas pelo 
disposto no n.º 1 do artigo 5.º, o seu nível calculado de produção 
pode exceder este limite até quinze por cento do seu nível cal-
culado de produção em 1989. O disposto no presente número 
será aplicável salvo na medida em que as Partes decidam autori-
zar o nível de produção ou de consumo que seja necessário para 
satisfazer as utilizações que consideraram ser essenciais.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 13 de Agosto de 2009. 
— A Chefe do Gabinete, substituta, Brenda Pires.

其在同一期間內該物質的生產的計算數量每年不超過零。但為

滿足按照第5條第1款行事的締約國的國內基本需要，其生產的

計算數量可超過這個限額，超出部分至多為其1989年生產的計

算數量的百分之十五。本款應予實施，但締約國決定為滿足它

們所議定認為是必要的用途而允許的生產量或消費量除外。

C. 第2E條. 1.1.1-三氯乙烷（甲基氯仿）

議定書第2E條應以下列條文取代：

第2E條. 1.1.1-三氯乙烷（甲基氯仿）

1. 每一締約國應確保，在1993年1月1日起的十二個月期

間，其附件B第三類控制物質的消費的計算數量每年不超過其

1989年消費的計算數量。生產該物質的每一締約國應確保其在

同一期間內該物質的生產的計算數量每年不超過其1989年的生

產的計算數量。但為滿足按照第5條第1款行事的締約國的國內

基本需要，其生產的計算數量可超過這個限額，超出部分至多

為其1989年生產的計算數量的百分之十。

2. 每一締約國應確保，在1994年1月1日起的十二個月期

間，及其後每十二個月期間，其附件B第三類控制物質的消

費的計算數量每年不超過其1989年消費的計算數量的百分之

五十。生產該物質的每一締約國，應確保其在同一期間內該物

質的生產的計算數量每年不超過其1989年生產的計算數量的百

分之五十。但為滿足按照第5條第1款行事的締約國的國內基本

需要，其生產的計算數量可超過這個限額，超出部分至多為其

1989年生產的計算數量的百分之十。

3. 每一締約國應確保，在1996年1月1日起的十二個月期

間，及其後每十二個月期間，其附件B第三類控制物質的消費

的計算數量不超過零。生產該物質的每一締約國，應確保其在

同一期間內該物質的生產的計算數量不超過零。但為滿足按照

第5條第1款行事的締約國的國內基本需要，其生產的計算數量

可超過這個限額，超出部分至多為其1989年生產的計算數量的

百分之十五。本款應予實施，但締約國決定為滿足它們所議定

認為是必要的用途而允許的生產量或消費量除外。

–––––––

二零零九年八月十三日於行政長官辦公室

辦公室代主任  白麗嫻




